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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 014/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEirURA MUNICIPAL DF.
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n" 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Ccp. n® 65.690-000, no uso de suas
atribuições. concedida,s pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominada.s FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitándò-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
dc 2002, do Decreto Federal n° IÜ.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n®
7.892, dc 23 dc janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para futura
aquisição de medicamentos c insumos hospitalares, para atender a demanda do(s)
Órgào(s) Participanic(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 05/2023
- CPL/PMC, que pas-sa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação c proposta
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este in-strumcnto não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidade.^ indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir dc sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n® 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Admini.stração Municipal Pública,
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e represeniante(s) lcgal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL{lS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fomecimenlo" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado soja superior à média dos preços dc mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomcccdor(cs), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro dc preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, de\'erâo consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado liá ala de regi.strò dc preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independente do número dc órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justitlcativa aceitável;

c) Nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço regi.strado, o(s) Foraecedor(es)
será(ào) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faciiltando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente .Ata no Diário Oncial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Prcço.s, conforme o caso.

Parágrafo Segunda - Integra esta Ata, o Edital dc PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ala.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais c/ou
prestação de serviços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8,666, dc 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Parles reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços c/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do .Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhãí», com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, a,ssim, justas e contratadas, as parte.s
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

»ai)tos da

le dáT^^L
Órgão Gerenciador do SRP

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o

CNPJ: Ü7.4ü4.989/ü()01-48

Sr. Nicanor Jaics Neto

Rg n": 1607889 SSP - PI CPF b":
753.262.053-00,

Sri. SOLIANE DA SILVjA MONTEIRO SILVA
RGN" 055666252015-3/SESP-MA CPF N" 438.068.483-00

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS;

Nome:/

RG n®

ANEXO ÚNICO DA ARP
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 014/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ; 07.404.989/0001-48, localizada
na Avenida José Olavo Sampaio n" 649 - Centro da cidade de Presidente Dutra - MA. representado pelo
Sr. Nicanor Jales Neto, brasileiro casado empresário portador do Rg n°; 1607889 SSP - PI CPF n":
753.262.053-00

CNPJ; 07.404.989/000148

Endereço: Avenida José Olavo Sampaio n" 649 -
Centro da cidade de Presidente Dutra - MA

Telefone: (99) 9.8517-4168

E-mail: dutfafarmahospitaíar@qmatí.com

Representante Legal: Nicanor Jales Neto, brasileiro casado empresário portador do Rg n°; 1607889 SSP ~
PI CPF n": 753.262.053-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALIDADE UND QTE
VALOT

UNIT
VALOT TOTAL

2 Agua destilada c/ 500 ml. sistema
lechaJo

FARMACF. 60 MESES Amp. 2.500 RS 9J5 RS 23.375,00

14 Álcool 70°/. l li JALLES 60 MESES Frascos 1.475 RS 8.80 RS 12.980.00

is Algodão 0 d agulha cx/24und StLALOM 60 MESES cxs 300 RS 84,95 RS 25,485,00

20 Algodão 2.0 cJ agulha. ('x/24und SHALOM 60 MESES cxs .300 RS 84,90 RS 25.470,00

27 Aladura gcssada 10 cm x 3in POURFÍX 60 MESES cxs 80 RS 55JO RS 4.424,00

34 Caixa p/ perfuro corlamc 201 GRANDESC 60 MESF5 Und 600 RS 10.20 RS 6.120,00

37 Cateter intravcnoso n° 18 LAMFDID 60 MESES Unid. 7.000 RS 0.98 RS 6.860,00

43 Clamp umbilical esliliü WTLTEX 60 MESES Ufiid. 3.1Ü0 RS 0,74 RS 2.294,00

44
Coletor de urina sistema liberto, 1.200

ml.
DESCARPACK 60 MESES Unid. 2.800 RS 7,05 RS 19.740,00

SI Fio catgut cromado 2-0 c/agulhado SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 156,15 RS 56.214.00

53 Fio catguicromadu34) c/agulhado SHALOM 60 MESES caixa 340 RS 144.60 RS 49.164.00

54 Fio catgut simples - 0 c/agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 150,00 RS 54.000,00

56 Fio calgul simple.s ü s/ agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 155,10 RS 55.836.00

57 Fio catgut síinplcs 2.0 s/ agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 156,30 RS 56.268,00

5K Fio catgut simples 2.0 e/ agulha. SHALOM 60 MESES caixa 120 RS 197,10 RS 23-652,00

60 Fio catgut simples 4.0 d agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 149,30 RS 53,718,00
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61 Fio mononyloD 0 c/aguiha SliALOM 60 MESES Caixa 360 RS 63,00 RS 22.680,00

65 Fio mononyioD 5.0 c/agulha 2,5 cm Sli.ALOM 60 MESES Caixa 360 RS 84.05 RS 30.258.00

68

Fio seda preta trançada para
fcchamenio geral, ginecologia c
obsicuicia3.0 c/ agulha 1.7 cm

SHALOM 60 MESES Caixa 120 RS 88.55 RS 10.626,00

71
Kilccsarea cxc/12 cnv. Ag.
Completo

SHA1.0M 60 MESES Caixa 60 RS 114.30 RS 6.858,00

72 Kllobsiétríco crotnado 2.0 c/agulha SHALOM 60 MESES caixa 85 RS 125.30 RS 10.650.50

73 Kilobstétríco cremado Oc agulha SHAI.OM 60 MESES caixa 85 RS 127.80 RS 10.863,00

74 Luva cirúrgica est. N° 7.0 MEDIX 60 MESES Par 8.500 RS 2,45 RS 20.825.00

75 Luva cifúr^ca esl. N» 7.5 MEDDC 60 MESES Par 8.5G0 RS 2.45 RS 20.825.00

76 Luva cirúrgica est. N° 8.0. MEDIX 60 MESES Par 8.500 RS 2.45 RS 20.825,00

80 Scalp n° 19 desc.
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 20.000 RS 0.39 RS 7,800,00

81 Scalp ii"2l desc.
LABOR

IMPOKT
60 MESES Unid. 20.000 RS 0,46 RS 9.200,00

84 .Scalp n''27 desc.
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 10.000 RS 0,40 RS 4.000,00

86 Sonda de fuley 2 vias n° 12
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 800 RS 6.10 RS 4.880,00

87 Sonda dc foícy 2 vias n" 14
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 800 RS 5.70 RS 4.560.00

88 .Sonda dc íbley 2 vias n° 16
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 800 RS 4,90 RS 3.920,00

89 Sonda de fuley 2 vía.<; n' 8
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 600 RS 5,75 RS 3.450,00

90 Sonda de fuley 2 vias n°l8
I,ABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 600 RS 4.80 RS 2.880,00

91 Sonda nasogastrica curta n° 10 MEOSONDA 60 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

92 Sonda nasogasuica curta n° i 2 MEOSONOA 60 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

93 Sonda nasogastrica curta n" 14 MEDSONDA 60 MESES L'nid. 600 RS 1.21 RS 726.00

94 Sonda nasogastrica curta n» 16 MEDSÜNDA 60 MESES Unid. 600 RS 1.21 RS 726.00

95 Sonda nasogastrica curta n» 8 MEDSONDA 60 MESES Unid. 600 RS 1,18 RS 708,00

96 .Sonda nasogastrica cui la n»6 MEDSÜNDA 60 MESES Unid. 600 RS 1.18 RS 708.00

99 Sonda nasogxstrica longa n°l2 MEDSÜNDA 60 MESES Uniü. 550 RS 1.69 RS 929.50

102 Sunda urelral n° 08 MEDSONDA 60 MESES Unid. 800 RS 1.22 RS 976.00

103 Sonda Urctral n» 10 MEDSONDA 60 MESES Unid. 800 RS 1.22 RS 976.00

105 Abaixador de língua c/100 unidades TALGE 60 MESES Pacolc 600 RS 9,15 RS 5,490,00

106 Agullia de.scanávcl 13x3 c/100 unid. PROCARE 60 MESES Cai.xa 600 RS 13,70 RS 8.220.00

108
Agulha descartável 20x5.5 c/ 100
unid.

PROCARE 60 MESES Caixa 600 RS 13.90 RS 8.340.00

109 Agulha dcscanavel 25x7, c/ lüü unid. PROCARE 60 MESES Caixa 750 RS 18.90 RS 14.175,00
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113

Aparelho de pressão infantil c/
cstctoscopiü

INCÜTER.M 60 MESES Unid. 50 RS 144.00 RS 7.200,00

114
Clorexidina 2%, dcgcnnanlc, 1.000
ml.

RIO química 60 MESES Litro 360 RS 35,00 RS 12.600,00

115 Clorexidina 2% alcóolica Mt RIO QUÍMICA 60 MESES Liuu 360 RS 40,00 RS 14.400.00

117
Coletor <lc material perfurocortanic
20 litros

GRANDESC 60 MESES Unid. 600 RS 16,95 RS 10.170,00

118
Coletor de material perfuroconantc 3
liltDS

GRANDESC 60 MESES Unid. 750 RS 4,86 RS 3.645.00

120

Coletor com campa rosquiávcl
transparente para fcxes c urinu
universal 70 ml

3B

INDUSTRIA
60 MESES Und 7.500 RS 0.50 RS 3.750.00

125
Equipo niacrogotas p/ soro sem
injetor

SOLIDOR 60 MESES Unid. 19.000 RS 1.94 RS 36.860,00

128 Espátula de aires c/100 unid.
LABOR

IMPORT
60 MESES Pacote 550 RS 17.70 RS 9.735,00

129 Fixador cHtulójçico. 100 ml. VAGISPEC 60 MESES Frasco 320 RS 17.40 RS S-568,00

133 Kit Medidor dc Glicose
ÜNCALL

PLUS
60 MESES Kit 195 RS 71.60 RS 13.962.00

136 Kit papa Nicoiau grande completo KOLPLAST 60 MESES Unid. 6.000 RS 8,60 RS 51.600,00

138 Kit Papa Nicoiau pequeno completo KOLPLAST 60 MESES Unid. 7.500 RS 5,90 RS 44.250,00

140 Lâmina p/bísturi n". 11
LABOR

IMPORT
60 MESES Caixa 60 RS 39,50 RS 2,370,00

141 Lâmina p/bisturin". 15
LABOR

IMPORT
60 MESES Caixa 60 RS 40.30 RS 2.418,00

142 Lâmina p/ bistuii n°. 21
LABOR

IMPORT
60 MESES Caixa 60 RS 40,30 RS 2.418.00

145 Lámioas dc bisluri n° 24
LABOR

IMPORT
60 MESES Caixa 100 RS 41,00 RS 4.100.00

146
l.ençol de papei hospitalar cm rolo
70aiK50cin

PLUMAX 60 MESES UNUX 750 RS 19.42 RS 14.565,00

148
Luva de procedimento extra peq.. d
lOOuoid.

MEDIX 60 MESES Caixa 450 RS 37,10 RS 16.695,00

152
Luva de procedimento iam. M, c/100
unid.

MEDIX 60 MESES Caixa 800 RS 32.75 RS 26.200,00

155 Máscara Simples descartável c/lüfl KESTAL 60 MESES Caixa 750 RS 1031 RS 7.732,50

156 Máscara tripla descartável c/100 KESTAL 60 MESES Caixa 750 RS 10,46 RS 7.845,00

157 Nylon 0 d agulha SHALÜM 60 MESFIS Caixa 350 RS 5636 RS 19.691,00

158 Nylon 2.0 d agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

159 Nylon 3.0 d agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

160 Nylon 4.0 d agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 0,05 RS 17,50

162 Oximciro dc Pulso G-TECH 60 MESES Und 55 RS 155,50 RS 8.552,50

163 Seringadtscaitávcl 03 mis/agulha
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 45.500 RS 0,34 RS 15.470,00

166 Seringa descanável 03ml c/aguiba
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 41.000 RS 033 RS 13.530,00

169 Seringa descartável lOmI c/aguIba
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 38.000 RS 0,67 RS 25.460,00

PREFEITLTÍA MUNICIPAL DE COLTNAS-MA 1 CNPJ: 06.! 13.682/000t.25
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Fn à estado do maranhao
i- i^ã PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pfuw>í(. li" <)(i/2U2:i/PMC

Fl».: ^fÒQO

Hub.:

170 Scrinjia dcscunável 20 ml, sl agulha.
LABOR

IMPORT
60 MESES Unid. 38.000 RS 1.03 RS 39.140,00

172 Tcrmvimciro clinico digilal IN'C()TER.M 60 MESES Unid. 350 RS 17.40 RS 6.090,0(1

173 Tiras fV tcslc ilc glicose cx c/50
ON CALL

PLUS
60 MESES Caixa E2n0 RS 54,15 RS 64.980,00

174 Compressa de gazes estéril pcl c/IU BIOTEXTIL 60 MESES Pct 2.200 RS 0,89 RS 1.958,00

176
Espaiudrapo impermeável 10 cm x
4,5 m

PROCITEX 60 MESES Rolo 875 RS 15,35 RS 13.431.25

178 Gluiaraliicído 1% RIO QUÍMICA 60 MESES Galão 60 RS 80,61 RS 4.836,60

181 Papel grau cinixgico 10 cm x 100 m MEDGAUZE 60 MESE.S Rniü 85 RS 1(0,00 RS 9.350,00

183 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m MBOGAUZE 60 MESES Rolo 85 RS 167,00 RS 14.195.00

185 Papei grau cinirgieo 5x100 MLDGAUZE 60 MESES Rolo 40 RS 58,30 RS 2.332,00

186 Polillx 2 vias (muidvíasj - unid. SOLIDOR 60 MESES Unid. 8.500 RS 1,50 RS 12,750,00

187 Luva de Vinil P EMBR.AMAC 60 MESES UNID. 1.200 RS 5,80 RS 6.960,00

188 Luva de Vjoil M EMBR.AMAC 60 MESF.S UNID. 1.200 RS 5,80 RS 6.960.00

189 Luva de Vinil G EMBRAMAC 60 MESES UNID. 1.500 RS 5,70 RS 8.550,00

190 Luva Nitrílica P DESC.ARPACK 60 MESES UND. 1.600 RS 37,90 RS 60.640,00

192 Luva Nitrílica M DESC.\RPACK 60 MESES UNID. 500 RS 34.80 RS 17.400,00

193 Luva Niirilica G DESCARPACK 60 MESES míD. 1.600 RS 34,80 RS 55.680,00

195 üazc 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und REAL MINAS 60 MESES PCT 750 RS 19,85 RS 14,887.50

196 Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios cocti500 und REAL MINAS 60 MESES Pct 2.250 RS 2,95 RS 6.637,50

202
Ambroxol xarope pediatrico. 15 mg/
Sml. 100 ml.

KARMACE 24 MESES VD 3.750 RS 4,40 RS 16.500,00

203 Ainpieilina 250 mg/5 mi,60 ml PRATTl 24 .MESES VD 5.000 RS 10,90 RS 54.500,00

205 Ampicilina SOO mg PRAITI 24 MESES CMP 21.250 RS 0,82 RS 17.425,00

207 Bromidniio de fcnoterol gotas, 20 ml. PRATTl 24 MESES FRS 1.350 RS 16,70 RS 22.545,00

209 Bromoprída goia,s, 2(1 ml. ACHE 24 MESES FRS 1.800 RS 4,05 RS 7.290,00

210 Ccloconazol 200 mg CMP PRATTl 24MESFij CMP 75.000 RS 0,52 RS 39.000,00

212 Cctoconazol crcitic SOBRAL 24 MESES TB 2.125 RS 8,30 RS 17.637,50

213 CcliKonu/ol shampoo SOBRAL 24 MESES VL) 450 RS 16,60 RS 7.470,00

215 Cimetidina 200 mg, CMP PRATTl 24 MESES CMP 18,250 R,í 0,69 RS 12.592,50

216 Cinari/iiia 25 mg
NOVA

QUÍMICA
24 MESES CMP 45,000 RS 0,53 RS 23,850,00

219 Complexo R gotas de 20 ml. BELFAR 24 MESES VD 4.500 RS 2,45 RS 11.025,00

221 Diclorenacu resínaio golas PRATTl 24 MESES VD 4.650 RS 5,45 RS 25.342,50

222 Diciorcnaci» de poiás.sio 50 mg, CMP GEOLAB 24 MESES CMP 16.000 RS 0,21 RS 3.360,00

224 Diclofcnaco de sódio 50 mg. CMP CIMED 24 MESES CMP 87.500 RS 0,(1 RS 9.625,00

227 Oipinnia 500 mg, CMP PRATTl 24 MESES CMP 50.000 RS 0,27 RS 13.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA |CNPJ: 06.113.682/0001-25
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l-rfinà estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

wCPvT COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

I-ruccu h' 'lfi/21t2:VPM(:

Rub.:

231
Neoniicma + bacitfacina 0,5%, c/ 10

8-
SOBRAL 24 MESES RIS 13.000 RS 4,30 RS 55.900,00

233
Nistatina crcmc vaginal 250.000 U1,
50 gr.

PRATTI 24 MESE-S BIS 2,050 RS 9,40 RS 19,27(1,00

236 ,Secniíbm>l Ig. CM? VITAMEDIC 24 ME-SE-S CMP 16.500 RS 2,85 RS 47.025,00

236 AAS 100 mg. comp. E.M.S. 24 MESES Comp. 110.000 RS 0,09 RS 9.900,00

241 Ácido ascorbico golas MI-I)QU1MICA 24 MKSF.S Vidro 4.500 RS 3.90 RS 17.550,00

242 Acídu tólico 5 mg, comp.
NEü

química
24 MESES Comp. 95.000 RS 0,09 RS 8.550,00

245
Amoxicilína púp/susp oral 50mg/mi
d 60 inl.

PRATTI 24 MESES Fraico 4.000 RS 10.25 RS 41.000.00

246 Amoxicilinu 500 mg, comp. PRATn 24 MESF.S Comp. 65.000 RS 0.62 RS 40.300,00

248 Azlcromicirm 500 mg. comp. SANDOZ 24 VfESF-S Comp. 12.750 RS 1.75 RS 22.312,50

249
Aziiromicina pó p/ suspensão oral
600mg

F.M.S, 24 MESES Vidro 3.500 RS 16,10 RS 56.350,00

250 Captoprii 25 mg, comp. PRATn 24 MESES Comp. 350.000 RS 0,09 RS 31.500,00

252 CeEilcxina 500 mg. caps. TEUTO 24 MESES Comp. 18.750 RS 1,05 RS 19,687,50

259
Dexamctasona elixir 0,1 g/niLc/100
ml

FARMACE 24 MESES Vidro 2.250 RS 5.78 RS 13.005,00

260
Dexclorreniramina. maleuio, comp.
2mg

BRAINFARMA 24 MESES Comp. 7.500 RS 0,11 RS 825,00

267 Dipirona 500 mg d 500 comprimidos PRATTI 24 MESES Comp. 175.000 RS 0.22 RS 38,500.00

270
Enalapril. malcalo dc 5mg comp. Cx
c/500

CIMED 24 MESES Comp. lOO.OOO RS 0,09 RS 9.000,00

271
Fluconazol 1511 mg, caixa c/500
comprimidos

CIMED 24 MESES Comp. 30.000 RS 1.20 RS 36,000,00

276 lodeto dc podíssio 100 ml SOBRAL 24 MESES Ihi 4.200 RS 5,29 RS 22.2(8,00

277 Itiuproreno. comprimido 300 mg MULTILAB 24 MESE.S Comp. 120.000 RS 0,29 RS 34.800,00

287 Meiforraina. cluridralo, 50ümg comp. PRATn 24 MESES Comp. 91.250 RS 0.24 RS 21.900,00

289 Metformina, cloridQto, 850mg comp. PRA1TI 24 MESES Comp. 92.500 RS 0.26 RS 24.050,00

291 Metoclopramidagotas lOmI BKLFAR 24 MESES Frasco 9.500 RS 1,90 RS 18.050.00

296
Metroaidazul 5% crcrac va^nal d 40

F-
SOBRAL 24 MESES Bi^uiuga 1.550 RS 13.45 RS 20,847,50

297 Miconazol, loção 2% d 30 ml CIMED 24 MESES Frasco 4.200 RS 5.26 RS 22.092,00

300 Neomicina + bacilracina 0.5%/106 SOBRAL 24 MESES Bisnaga 5.600 RS 3.95 RS 22.120.00

301 NImesulida 100 mg CIMRD 24 MESES Comp. 65.000 RS 0,21 RS 13.630,00

302 Nimesulida golas CIMED 24 MESES Vidro 4JOO RS 4,57 RS 20.565,00

303 Nisiaiína crcmc vaginal bisnaga PRATTI 24 MESES Bisnaga 5.500 RS 0.29 RS 1.595,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ii" 1fi/202:i/PMC

FIí.;

Riib.:_

3(M
Nisialinasusp. OtjI 100.000 LTmic/
30nil.

PRATTI 24 MESES Frasco 6.200 RS 8,73 RS 54.126.00

3iU
Penicilina bcnzatina po p susp. Inj.
600.000 UI. amp.

TEI.TO 24 MESES
Fras-

amp
2.500 RS 17.80 RS 44.500,00

313 Prcdnísona 20 mg, comp. PRATTI 24 MESES Comp. 58.000 RS 0,21 RS 12. (80.00

316 SaU p/ rcídrataçào nral pn p/ sol. üral PRATTI 24 MESE.S Envclop 29.000 RS 1,30 RS 37,700,00

326 Aciiloascórbiixi Ig. inj, Amp. 5 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 6.675 RS 4A0 RS 28.702.50

329
Água para injc(;ãu 250 ml, sUlana
fechado.

FARMACE 24 MESES Vidro 3.800 RS 8.48 RS 32.224,00

331 Aminolilina lOOmg, comp. HIPOLABÜR 24 MESES Comp. 26.000 RS 0,41 RS 10.660,00

332 Aminofilínu 24mg/ml injet.lOmI FARMACE 24 MESES Ampola 7.2Ü0 RS 3,23 RS 23,256.00

334 Ampicilina SOO mg. comp. PRATTI 24 MESFS Comp. 36.500 RS 0,86 RS 31.390,00

335 AtropmaO.25 mg. amp. 1 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 15.000 RS 2.20 RS 33.000,00

336 Bicari>ODalodcsúdiu8.4% lOmJ FARMACE 24 MESES Ampola 12.500 RS 1.80 RS 22.500,00

337
Bromoprída injetável. 5 mg/ml. amp.
2 ml.

HIPOLABOR 24 MESES Ampola 2.500 RS 6JÜ RS 15.750.00

338 Brumq^rída 4mg/ml 20 ml gotas ACilR 24 Mr:SF.S i'rascü 850 RS 4.27 RS 3.629,50

340
Butilbrameto de escnpolamina *-
dipirona sódica 20 ml golas

FARMACE 24 MESES Frasco i.625 RS 14,49 RS 23.546,25

344
Buüibromctu dc cscupolainioa
20mg/ml I mil

F.ARMACE 24 MESES •Ampola 2.650 RS 2.98 RS 7.897,00

345 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml U. QUÍMICA 24 MESES Ampola i.noo RS 3,68 RS 3.680,00

352 Cimeudina 200mg caixa d 500 comp PRATTI 24 MESES CX 100 RS 259.00 RS 25.900.00

353 Cinarizina 25mg. comp.
NOVA

QUÍMICA
24 MESES Comp. 3.000 RS 0,49 RS 1.470,00

354 Cinarízina 75mg, comp.
NOVA

química
24 MESES Comp. 3.000 RS 0,76 RS 2.280,00

356
Ciprofloxacino200mg injct. c/ 100
ml

H. ISTAR 24 MESES Frasco 462 RS 8.70 RS 4.019,40

359
Cloreto dc sodiu 10 %, inj. Amp. 10
mL

FARMACE 24 MF.SF.S Ampola 5.000 RS 1.22 RS 6.100.00

360
Cloridralti dc bupivacafna pesada -
4mi -slerilc pack

HIPOLABÜR 24 MESES Ampola I.OQO RS 15,90 RS 15.900.00

361
Cluridrato dc ciprunoxacinu comp.
500 mg

PRATTI 24 MESFS Comp, 4,500 RS 0,49 RS 2.205.00

364
Dcslaaosideo injetável 0.4mg.2ml.
amp. 2 ml.

u. química 24 MESES Ampola 140 RS 2,95 RS 413.00

365
Dcxamcla&ona 2mg/ml. inj. Amp. 1
ml.

HIPOLABOR 24 MESES .Ampola 8.000 RS 2,95 RS 23.600.00

369
Dicioroiaco dcpotas.siu 75mg/3inl,
inj. Amp. 3 ml.

TEUTO 24 MESES Ampola 5.500 RS 5,95 RS 32,725,00

376 Eforüi i ml 10 mg/ml
UNIÃO
química

24 MESES Ampola 1.750 RS 4,29 RS 7.507,50

378 Furo&emida 20 mg/ 2 nil. ump. 2 ml. TEirro 24 MESES Ampola 9.500 RS 4,43 RS 41085,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

l'rut«.u n= 96/2023/PMC

FU.;

K>ib.;

379
Gentamicina 10 me/ml, inj. Amp. 1
ml.

SANTISA 24 MESES Ampola 6-500 RS 3.11 RS 20.215,00

38i
Genlamicina 40mg/m], inj. Amp. 1
ml.

SANTISA 24 MESES Ampola 6.500 RS 3.65 RS 23.725,00

.382
Genlamicina 80(ng/2nil. inj. Amp. 2
ml.

S.\NTISA 24 MESES Ampola 6.ÜOO RS 3.95 RS 23.700,00

383 Glicose 25%, amp. 10 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 7.500 RS 1.18 RS 8.850,00

384 Glicose 50% amp. 10 ml, FARMACli 24 MESES Ampola 8.500 RS 1.30 RS 11.050,00

386 Hidroconisona 100 mg, inj. BI.AU 24 MESES Ampola 4.200 RS 6,60 RS 27.720.00

392 Noradrenalina 8 mg/4 ml
UNIÃO

química
24 MESES Ampola 3.500 RS 8,45 RS 29.575,00

393 Oxacílina Ig BLAU 24 MESES Ampola 3.500 RS 3,45 RS 12.075,00

395 Penidiina bcnzatina 400.000 Ui ThXTO 24 MESES •Ampola 3-200 RS 7,80 RS 24.960,00

400 Piracetan 1 gr. inj. Amp. 5 ml. SANOFI 24 MESES .Ampola 3.500 RS 5.95 RS 20.825.00

402
Sol. (ie Manitol 2030 250ml sistema

fechado
FRESENIUS 24 MESES Frasco 140 RS 14,15 RS 1.981.00

405
Soro fisiológico 0,9%, 250 ml.
sísieina fechado.

FRESENIUS 24 MESES Frasco 8.250 RS 11.60 RS 95.700,00

406
.Soro fisiológico 0,9%, 250 ml,
sislcnia fechado.

FRI-SRNIUS 24 .MESFS Frasco 2.750 R$ 11.60 RS 31.900,00

407
Soro fisiológico 0,9%, 500 mL,
sistema fechado.

{•T4ESENIUS 24 MESES Frasco 26.250 RS 14,20 R$ 372.750,00

409
Soro glicüflsiologico c/ 500 ml
sisiemu fechado

FRESENIUS 24 MESES Frasco 6.375 RS I5,.33 RS 97.728,75

410
Som glicoflsioiugico cJ 500 ml
sistema fechada

FRESENIUS 24 MESES Fra.seo 2.125 RS 8,53 RS 18.126,25

412
Soro glicosado 5% 250 ml, sistema
fechado.

FRESENIUS 24 MESES Frasco 3.000 RS 10,95 RS 31850.00

417
Soro ringer simples 500 ittl, sistema
fechado.

FARMACE 24 MESES Frasco 2.200 RS 14.85 RS 32.670,00

418
SulfadiarJna de prata !%poinadaSUO

e
PRATTI 24 MESES Potes 350 RS 7IJ0 RS 24.955,00

RS 3.911.648.50

Samõí da Silv

Presidente da

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.
RAFAF

5P1TAL

LTDA:

p^i iTr*iA^Ai~v

Órgão Gerenciador do SRP
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DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o
CNPJ: 07.4()4.!)89/Ü0ÜI-48

Sr. Nicanor Jales Neto
Rg n": 1607889 SSP - PI CPF n":

■ 753.262.053-00,

Sr". SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA
RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00

Secrelária Municipal de Saúde
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Art. 2S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO. AOS 09 DIAS DO MÉS DE MAIO DE 2023.

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identificador; a2a26cal32dJ74baef790fc8fc385eeb

EXTRATO DE CONTRATO Ns 042 • A/2023,

Assinado em 06/03/2023. Objeto: Contratação de empresa

especializada de engenharia para construção de letreiro com base em
alvenaria com dimensões 7,00 x 0,70 m, localizado na praça de eventos

no Município de Cedral/MA. Processo Administrativo
3004/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa n!> 007/2023.

^BÍITRATANTE; Secretaria Municipal de Fazenda e infraestrutura,
CNPJ n« 06.235.006/0001-24. CONTRATADO: WANDER WILMO GOMES
PEREIRA JÚNIOR, CPF n" 045.770.383-07. Valor Global: RS 44.002.13
(quarenta e quatro mil. dois reais e treze centavos). RECURSO:
04,122,0003.2006.0000 - MANUT. E FUNC, DA SECRETARIA: NATUREZA

DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA. VIgâncla inicial: 06 de março de 2023. Vigência Final: 06
de junho de 2023. José Roberto Farias Gomes, Secretário Municipal
de Fazenda e Infraestrutura. Cedrsl - bMA, 06 de março de 2023.

Pubiicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificaüor: d7e38b5155d3d3ebb926f4afd0ff2c90

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 297/2022-SEMED. PROCESSO ADM N»

060/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 060/202^<.«HDMEIRp-TeRMO
ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Ãt^INlSmATIVO N»
297/2022. PARTES: SECRETARIA NÜNIClPÃL DE EDUCAÇÃO
(FUNDEB) c a empresa VS VIEIRA LTDA, CNPj: 28.206.165/0001-33.

localizada na Av. jerónimc de Albuquerque Maranhão. Subcond. 07,
Pátio Jardins, Vinhais I, São Luísft^A. CEP 65.074-199, BASE LEGAL: art.
57, § 1», inciso IV e art. 65. Inciso II. §§ 1» e 2o, da Lei Federal n»
8.666/93. OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a

prorrogação do prazo de execução e acréscimo de valor ao Contrato
Administrativo n» 297/2022-SEMED, que tem por objeto a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS QUADRAS
POLIESPORTIVAS DAS ESCOLAS EMÍLIO FERREIRO NO POVOADO DO

LIMÃO, EGÍDIA FERREIRA NO POVOADO CHEGA TUDO, ANTONIO DA
CRUZ E JUSUE MONTELO LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em apoio a
Prefeitura Municipal de Centra Novo do Maranhão", em
conformidade com as especificações técnicas e quantitativos no
Projeto Básico contido na TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
(QUADRA DA ESCOLA EMILIO FERREIRA). VALOR DO TERMO
ADITIVO: Fica acrescido o valor de RS 40.665,72 (QUARENTA MIL,

SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS

CENTAVOS ao Contrato Administrativo n® 297/2022-SEMED,

correspondendo ao percentual de aproximadamente 24,81% (VINTE E
QUATRO INTEIROS E OITENTA £ UM DÉCIMOS POR CENTO), que passa a
ter o valor global de RS 204.607,30 (DUZENTOS E QUATRO MIL,
SEISCENTOS E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS). PRAZO DE

EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 240
(DUZENTOS E QUARENTA) dias. a contar do recebimento da Ordem

de Execução de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o
prazo de vigência pelo período de 300 (TREZENTOS) dias. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4. FUDEB 02 PODER EXECUTIVO - 02 18 FUNDEB -
02 18 00 FUNDEB -12 EDUCAÇÃO - 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL -12
361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 2001 1008 0000 CONSTR,

AMPL. E/OU REFORMA DE UNIO, ESCOURES ENS, FUNDAMENTAL -

4.4.90.51,00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO:
1.540.00-200,008. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS

SANTOS, brasileira, portadora do CPF n° 610.573.063-20, e do RG n°

026634082003-0 S5P/MA. pelo Contratante, e a Sra. VIVIANE SOUSA

VIEIRA, portadora do CPF n» 608.060.783-24, e RG n» 036621932009-8
SSP/MA, pela CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão/MA, 26 de

agosto de 2022.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código /dentíficador; 00ddc350e7bc78cdl8e350s05c08cclc

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023 • CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 012/2023 • CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPj n° 06.113.682/0001-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atnbuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federai n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8,538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal 8,666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgâo(s) Partldpante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N9 05/2023 - CPL/PMC,
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pass, , tee, p,rt. des.a A„, iunt.men.. com o documancacâo e proposta do pr.ç.s oprosontodas p.las lidtantos ooncodoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n® 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instmmento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÒRGÂO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pará„.fo Prtmeir. - O gdrerrcldmdrrt. ddst. Irrs.rumdrr.o cbpré S COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos Sdpc aspectos opdtaci.rtals,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021

Parágrafo Segundo - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantels) legal(is) das empresasls). encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
r-lÁUSÚLA QUINTA - DO{S) LOCAKIS) E PRA20(S) DE ENTREGA

^rágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

eseus Anexas.

CUUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatéria(s) desta Ata de Registro de Pr^os será convocada a firmar contratações de
fomeLento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

OS preços registrados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequil,-brio da equação econõmico-financeira Inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os ^^^^endo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

■arágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. O ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 'omecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua poderâ ^ úrgâo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatõno, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesao.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições "f P"'' aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo nao poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgâos
ScipaZ não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÃU5UU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

. Iwww.famem.org.br117/214
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra7o estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÚRGÂO(S} PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será Juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

^USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N< XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n® 8.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela iCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre

jartes, por meio do Assinador 5ERPR0 ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma GoVibr,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Delcimar Santos da Silva
Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

ARMED - DtSTRieUlDORA DE SANEANTES E CORRELÃTOS LTDA

CNPJ: 34,056.198/0001 -47
5r, Francisco Adriano Pereira Moura

Rg n®: 2744643SSP-PI
:pF n®: 036.937.903-96,

Sr«. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N® 055666252015-3/SESP-MA CPF N® 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

rCSTENUNHAS:

loraes

IGn'

Vome:

RCn-
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ANEXO ÚNICO OA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N° 012/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e Insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 012/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO -
CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE • SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS LTDA
CNPJ: 34.055.138/0001 -47
ír. Francisco Adriano Pereira Moura
Rg n®: 2744543SSP - PI
CPF nS; 036.937.903-96,

CNPJ: 34.056.198/0001-47 Telefone: (86) 3194-5900

Endereço: Rua XIV n" 06 - Bairro Cajueiro - Timon - MA E-mall: armed.dlstrlbuldora®outlook.coni

Representante Legal: Sr. Francisco Adriana Pereira Moura
Ro n»; 2744643SSP - PI • CPF n»: 036.937.903-96,

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

TEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS MARCA JNID. )UANT.
ripo de
Beneficio

V.

UNITÁRIO
V.TOTAL

5
4gul2ia p/anestesia (raqul) 27 g 1/2
nEG:10369460118 VALIDADE:2 ANOS

JtBOR IMPORT Jnid 375 :r 3S 13.37 3$ 11.698.75

i
Agulhas 20x5.5 REG:80026ia0031
;AUDADE;2 AN05

SALDANHA RODRIGUES Jrid 30.000 =x 3$ 0,07 35 5.600.00

13
Wcool 70% 1 ít REG:3263700I6 VAU0ADE:2

^N05
NDAU80R INOAIA rfascos 1.425 :p 3S 8.77 35 38.807.25

17
Mgodão hidrõfilo SOOg REG;802625900Q1
;AUDA0E:2 ANOS

:UROMEO Aolos 375 :r IS 15,09 35 13,203,75

?7
Madura de crepe 10 cm x 3m c/9 fios c/12
3EG:80963850003 VALIDA0E:2 ANOS

rEXCARE Izs 3.200 :X IS 5.50 35 20.800.00

25
Madura de crepe 20 cm x 3m c; 9 fios c/12
3EG:8tl963890003 VAU0A0E:2 ANOS

rEXCARE d2S 3.000 :p ÍS 13.00 35 39.000.00

26
Atadura de crepe 20 cm x 3m c/ 9 fios c/12
3EGia0963B9D003 VALI0ADE:2 ANOS

TEXCARE izi l.OOO :r 3$ 13.00 35 13.000.00

28
Atadura gcssada 12 cm x 3m
3EG:80205290Q03 VALIDADE:2 ANOS

3RT0M :xs 30 =x 35 41.20 35 3.296.00

10
Atadura gessada 20 cm x 3m
nEG:80205290003 VAL1DA0E:2 ANOS

ORTOM :X5 30 :X 3S 145,00 35 11.600.00

U
Campo operatório 4Scm * SOcm pct. c/ 50 unid
3eG:8137733D002 VAL!DADE:2 ANOS

MEDPACK Pacote 450 :p 3$ 64.00 35 28.800.00

36
Zateter Intravenoso n> 16 REG:103306600S2

7AUDADE:2 ANOS
5ESCARPACK Jrid. 7.000 :X 35 1.74 35 12.180,00

38
Cateter intravenoso n« 20 REG.T0330660052

VAUDADE:2 ANOS
3ESCARPACK Jnid. 7.000 :X 35 0,78 35 5.460.00

39
Eateter intravenoso n»22 REG:10330660052

7AUDADE:? ANOS
DESCARPACK Jnid. 7.000 :X 35 0.78 35 5.460,00

;.! '-'M! t: i.-iuiir-.p/.t r;ií
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41
Isteter nasal (Ipo óculos aóuKo
1EG:B0212349005 VALDADE:2 ANOS

SHANDONG WEIGAO Jrd 2.500

r' 'JL 1

ísToso.oo

42
OateCer rasai tipo óculos infantil
1£G;80212349005 VAL1DADê:2 ANOS

SKANDONG WEIGAO Jnd 2.000 cX 3S 2,31 «4.620,00

46
iaulpo microgotas REG:10369460065
yAUDADE:2 ANOS

LABOR IMPORT Jnid, B.OOO £X tS 3.09 « 24,720,00

47
iscova para assepsia c/ PVPJ
1EG:10033430729 VALIDADE:2 ANOS

BEaON Jnid. 2.500 :X IS 4,49 « 11.225,00

18
Fio catgut cromado 0 c/agulhado
1EG:10243410D20 VALIDADE:! ANOS

SHALON ;aixa 360 EX IS 151.89 « 54.680.40

52
NO mononylon 2-0 c/ agulha 2,0 cm
1EG:10426020004 VALIDADE:! ANOS

5HAL0N Caixa 560 :X tS 83.92 «30,211.20

i3
-Io mononylon 3-0 c/agulha 2,0 cm
1EG:10426020004 VALIDADE:! ANOS

SHALON Caixa 360 :X 1$ 83.94 «30.218.40

54
NO mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm
<EG:10426020004 VALIDADE:! ANOS

SHALON Caixa 360 :X « 73.89 « 26.600,40

-

-10 mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm
1EG.10426020004 VALIDADE:! ANOS

SHALON Caixa 360 EX «76.02 « 27.367,20

69
Ntâ p/ autoclavc 19mm/30 m
lEG:1007n59054 VALIDADE:! ANOS

CREMER S/A Jnid. 350 EX « 8.09 « 6.876.50

70
Nta p/hospitalar 19mm750m
1EG:100D2079025 VAL0ADE:! ANOS

3M Jnid. 450 :X 3S 6,50 « 2.925,00

77
.uva drúrgica est. N' 6,5 REG:809S031G00B
/AUDAÜE:! ANOS

NOVATEX "ar 3.500 :X tS 2.42 «20.570,00

15
4ultjvias c/ clamp de 2 vias REG:10330669112
VALIDADE:! ANOS

4EDICAL Jnid. 3.800 EX IS 1.44 « S.472.00

79
Vopé úesc.c/100 REG:80719720006
VAUDADE:! ANOS

HN DESC oct 400 EX « 17,61 « 7.044,00

12
Icalp 23 desc.REG:10369469003
VAUDADE:! ANOS

POLYMEDICURE Jnid. 25.000 :X IS 0.41 « I0.2S0.00

13
5calp n° 25 desc.REG:10369469003
VAUDADE:! ANOS

'OLY MEDICURE Jnid. 20.000 EX tS 0,41 « 8.200,00

W

Sonda de foley 2 vias n' 10 nE6:80E22660027
VAUDADE:! ANOS

ALPHAMEDICARE Jnid. 400 EX « 6,37 « 2.548.00

97
Sonda nasogástrica longa n«. 06
1EG;10369460209 VALIDADE:2 ANOS

ALPHA MEDICARE Jnid. 550 EX ÍS 1,71 3$ 940.SO

98
Sonda nasogóstrca longa n*. 10
1EG:10369460209 VALIDADE:! ANOS

ALPHA MEDICARE Jnid. 350 EX «1.87 « 1.028,50

100
Sonda nasogastrlca longa rflB
1EG:10369460209 VALIDADE:! ANOS

ALPHA MEDICARE Jnid. 350 :X IS 1.71 « 94D.S0

101
Sonda uretral n» 06 REG:ã021234001S

VAUDADE:! ANOS
ALPHA MEDICARE Jnid. 300 :X 15 1,10 3$ 880.00

104
Sonda uretral n« 12 REG:aQ!12340015

VAUDADE:! ANOS
ALPHA MEDICARE Jnid. 300 :X « 1.23 « 984.00

111
Agulha descartável 30«8 c/100 und
3EG:80706S60010 VALIDADE:! ANOS

ARTFIO Caixa 7S0 :X « 15,34 « 11.505.00

112
Aparelho de pressão adulto cl estetoscopio
ÍEG:81535970003 VALIDADE:! ANOS

CBEMED Jnid. 100 EX « 145.69 « 14.569,00

LtKlIf ltACXJ UlblIAlMt,Nrt
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116
Coletor de material perfurocortante 13 litros
SEG:10330669125 VAUDADE:2 ANOS

5ESCARPACK Jnid. 750

rr»

EX IS 11,89 1$ 8,917,50

L19

Coletor de material perfurocortante 7 litros
Coletor de material perturocc^nte 13 litros
^EG:10330669125 VAU0A0E:2 ANOS

DESCARPACK Jnid. SOO =x tS 8.46 15 5.076.00

L22
Compressa de gase 7.5 x 7,5 09 fios pct c/500
tEG:B069B130002 VA1.IDAQE:2 ANOS

SRIMAR xt 2.37S CR RS 23,04 1$ 54,720,00

124
Edulpo macrogotas p/ soro c/ Injetor lateral
3EG:1029690g033 VALIDADE:2 ANOS

MEDICAL Jnid. 11.250 CR tS 1.96 1$ 22,050,00

127
isparadrapo 10 cm x 4,5 m, REG:8D2452190S8
^AUDADE:2 ANOS

CREMER S/A Jnid. 875 CR IS 15,57 1$ 13,623,75

130
Gase hidròfilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios

1EC:8D3396400D4 VALIDA0E:2 ANOS
MEDICAL tolo /20 iX IS 51,09 15 36,784,80

131
Gorro cirúrgico desc. cAOO REG:800282090QB
i/AUDADE:2 ANOS

GIMED )Ct tso EX « 10,24 15 4.608.00

r?2 nalador Simples de 1 Saída REG:10332170018
t/AUDADE:! ANOS

30RJA Ot 195 :X IS 229,97 15 44.844,15

135
Ot PapaNIcoIau médio completo
1EG:10237610160 VAÜDADE:2 ANOS

(OLPLAST Jnid. 2.125 CR « 8.19 1$ 17,403,75

137
Gt papa Nicoiau grande completo
1EG;10237610160 VALI0ADE.-2 ANOS

(OLPLAST Jnid. 2.000 CR IS 8.99 15 17,980,00

139
.ãmlna p/ bisturi n<. 10 REG:10369460104
yAUDADE;2 ANOS

4EDICAL Caixa 50 :X tS 40,97 15 2,458,20

143
Lamina de bisturi nn 22 REG:1036S460104

/AUDADE:2 ANOS
MEDICAI Caixa 50 EX IS 41,17 15 2,470,20

144
Lâminas de bisturi n° 23 REG:10369460104

i/AU0ADE;2 ANOS
MEDICAL Caixa 80 EX « 41,17 15 3.293,60

150
Luva de procedimento tam. G, c/100 unid
8EG:80256170001 VALIDADÊ:2 ANOS

TARGA S.A Caixa 600 CR tS 28,42 1$ 17,052,00

154
.uva de procedimento tam. P, cl 100 unid.
1EG:802561700D1 VALIDADE;2 ANOS

TARGA SA Caixa SOO CR «31,50 1$ 25.200,00

161
vylon 5.0 c/agulha REG:102434100D9
i/AUDADE:2 ANOS

SHALON Caixa 350 EX tS 26,23 15 9.180,50

164
Seringa descartável 05 ml s/ agulha
nEG:80026180029 VALI0ADE:2 ANOS

SR PRODUCTOS Jnid, Í5.S00 EX « 0.33 1$ 15,015,00

165
Seringa descartável Olml
:/agulhaREG:B002ei80015 VALJ0ADE:2 ANOS

SALDANHA Jnid. 10.000 EX tS 0,47 1$ 18.800,00

167
Seringa descartável OSml
;/agulhaREG:30026180015 VALI0ADE:2 ANOS

SALDANHA Jnid. 41.000 EX 15 0,53 15 21.730,00

168
Seringa descartável 10 ml, s/ agulha.
tEG:B0026180029 VALI0AtlE:2 ANOS

SR PRODUaOS Jnid. 40.000 :X 15 0,59 15 23.600,00

171
Seringa descartável 20ml c/agulha
ftEG:8a026180015 VAU0ADE:2 ANOS

SALDANHA Jnid. 88.000 EX 1$ 1,01 1$ 38.380,00

177
Fita adesiva hospitalar - rolos
160:80473960008 VALIDA0E;2 ANOS

8A0UEL NOGUEIRA tolo 450 EX 15 6,59 « 2.965,50

179
4áscara de prote;âa contra bacilo - n9S
1EG;1033066D022 VALtDADE:2 ANOS

DESCARPACK Jnid. SOO EX 15 1,52 1$ 760,00
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ISO

'apel grau cirúrgico OBcm * 100 m
1EG-.10440540002 VALI0ADE:2 ANOS

MEDGAUZE Rolo 35 EX 3S 64.09 RS 5.447.65

191
.uva Nitrilica M REG:8049SS10020 VALIDA0E:2

ANOS
HARTALEGA JNID. 1.500 CP ÍS 37,77 RS 56.655.00

194
3aze 7,5 X 7.5 13 Flos COm 500 und

1£G:80830170003 VAt.DADE:2 ANOS
HOSPITEX PCT 2.250 CP 3S 24.37 RS 54.832.50

197
Gaze 7.5 X 7.5 11 Pios comBOO urd

180:80830170003 VALIDADE:! ANOS
HOSPITEX 'ct 250 CR 3S 18.89 RS 14.167,50

100
Ambroxol xarope adulto. 30 mg/ 5 ml. 100 rrl.
1EG:1057305570040 VAUDADE:2 ANOS

ACHÉ LABORATÓRIOS VD i.OOO CR IS 5,02 RS 20.080.00

204
Amplcillna SOO mg REG:1256S014400S6
VAUDADE:2 ANOS

>RATI :mp 63.750 CP IS 0,79 RS S0.3E2.S0

206
lenzoato de benzila 0.25 %. 50 ml
1EG:1171700020064 VALIDADE:! ANOS

'HABMASCIENCE FRS 2.500 :X RS 8.B8 RS 22.200.00

208
Sromidrato de íenoteroi gotas. 20
■n].REG:1256B0124 VALIDADE:! ANOS

'RATI >RS 150 CR RS 16.64 RS 7.488.00

t'
GInarIzina 75 mg REG:1235201430046
7AIJDAOE:2 ANOS

SUN PHARMACEUTICAL :mp 30.000 EX RS 0.79 RS 23.700,00

218
lomplexo B CMP REC:1384100510251
VAUDADE:2 ANOS

MATULAB LABORATÓRIO S.A :mp 135,000 EX RS 0.09 RS 12.150,00

220
Zomplexo B xarope REC:103870029
VAU0A0E:2 ANOS

NATULAB LABORATÓRIO S.A VD 2.200 :X RS 6,22 RS 44.784,00

225
Oimeticona 40mg, CMP REG:n3430133
7AUDADe:2 ANOS

HIPOUBOR :mp 35.000 :X RS 0.25 RS 8.750.00

228
Hldrodorotlazlda 25 mg, comp
lEC:1037006090a49 VALIDADE:! ANOS

TEIFO :mp 150.000 EX RS 0.03 RS 22.500.00

230
odeto de potássio 100 ml xarope
AEG:112330050001B VAUDADE:2 ANOS

.QFA VD 2.100 CR RS 5,31 RS 11.151,00

232
9lstatina creme vaginal 250.000 Ul. 50
}r.REG:12568004SOa98 VAUDADE:! ANOS 'RATI 3IS 5.150 CP RS 9.91 RS 60.946.50

3leo mineral 100 ml REG:80066720049
7AUDADE:2 ANOS

NGA VD 350 :X RS 7.59 RS 7.210,50

235
Sâlbutamol 0,04% xarope c/ lOOmI.
IEG:162410Ü1800S2 VAUDADE:2 ANOS

JNITHER >RS >.900 EX RS 3,53 RJ 20.827,00

237
Vitamina C gotas 20 ntl.REG:110850028
VAUDADE:2 ANOS

=ARMACe VD 14,625 CP RS 3.84 RS 56.160,00

238
Vitamina C gotas 20 ml.REG:110850028
VAUDADE:2 ANOS

FARMACE VD 1.875 CR RS 3.89 RS 18,963,75

>40
AAS SOO mg. comp. REG:18326a3860022
VAU0M)E:2 ANOS 5AN0FY Gomp. 15.000 EX RS 0.31 RS 13.950,00

254 lefatexina 500 mg, cap5.fiEG:1071501400014
VAUDADE:2 ANOS

CAZI Somp. l.OSO CR RS 1,05 RS 1.102,50

263
licloíenaco de potássio SOmg
1EG:1037003140053 VALIDADE:! ANOS

rSUTO Comp. >5.000 :X RS 0,16 RS 8.800.00

264
3lgoxina 0,25rrg comp.REG:141Q700590021
VAUDADE:2 ANOS 'HARLAB Comp. 6.000 EX RS 0.29 RS 1.740,00

274
Hidroclorotiazida 25mg caixa com 500
comprimidos REG:I037006090049 VAU0ADE:2
ANOS

FEUTO Comp. 50.000 :X RS 0.05 RS 3.000,00
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?B0
buprofeno, suspensão oral 20 mg/mL d 30 ml
3EG:12S6B03200122 VAUDA0E:2 ANOS

rEin-Q Susp. 7,200 EX RS orsl-" RS 27.576,00

262
•oratadina xarope Img/mt, c/ XOOmI.
3EG;1256800B00013 VAU0A0£:2 ANOS

>ftATI Frasco 3,500 EX RS 6.40 RS 22.400,00

285
4ebendazol susp. Oral, 20m9/ml c/30 ml,
3EG:1542300690048 VALIDADE;2 ANOS

3E0UB frs 3,600 EX « 2,97 R$ 25.542,00

290
'Aetoclopramida, clorídrato de, 10 mg
;omp.REG:105710165 VAUDADE:2 ANOS

BELFAR Zomp. to.ooo €X IS 0,22 RS 3,800,00

292
4etronidazol 200 mg/ 5 ml su5p,oral,c/ 80 ml.
3EG;1037002910055 VAUDADE:2 ANOS

rtoro -rasco 5,625 ZP 1$ 14.29 RS 80,381,25

293
4etronidazal 200 mg/ 5 ml susp,oral,i:/ 80
Til,REG:15Sa4030800n VAU0ADE:2 ANOS

TíVTO •rasco 1-875 ZR IS 13,49 R$ 25.293.75

298
Miconazol creme 2% dermat, c/ 28 gr,
REG;I256800530024 VALI0ADE:2 ANOS

'RATl 3isnaga 4.100 EX AS 5,89 RS 24.149.00

"16
'aracetamol 2Q0mg/ml, soLoral c/15 ml,
1EG:162410009 VAÜDADE:2 ANOS

UNÍTHER -rasco 3,500 EX 1S2,94 R$27,930,00

109

'entdlina benzatina po p/ susp, Inj, 1,200,000
Jl, ampHEG:1037001S8D072 VAUDADE:2
ANOS

fEUTO fras-amp 375 ZR RS 16,19 RS 15,785,25

312
'rednisona 05 mg. comp, HEG:10714023700BO
i/AUDADE:2 ANOS

5ANVAL Zomp. 35,000 iX RS 0,11 RS 3.850,00

314
'rometazina 25mg comp,REG:10298004201S6
yAUDADE:2 ANOS

ãWJVAL Zomp. 3.500 :X RS 0,16 RS 1.040,00

320
Slnvaslalina comp, 40 mg REG:141070108QD92
yAUDADE:2 ANOS

PHARLAB Zomp. 33,000 EX RS 0,24 R$ 7,920,00

323
iulfa. + irimetoprina susp. 40mg-»-8mg/ml. 50
-nl, REG:1256800210321 VAUDADE:2 ANOS

=RAT! ^rasco 2,050 ZR RS 8,77 RS 17,978,50

324
àulfalo ferroso 25 mg/mí, sol,oral, 30 ml,
1EGTOS710004 VAÜDADE:2 ANOS

3ELFAR -rasco 4,500 :X RS 2,69 RS 12,105,00

7
Acido ascórbico Ig, tnj. Amp, 5 ml,
3EG:1449300310076 VAL10M)E;2 ANOS

AIRELA Ampola 2,225 ZR RS 4,09 RS 9.100,25

330
Água para injeção 10 ml REG:1049100S7
/ALIDADE:2 ANOS

R Ampola 22.500 :X RS 0.89 RS 20.025,00

342
Sutilbrometo de escopolamina * úipirora sódica
(mg + 500 mg/ml injetável

-ARMACE Ampola 3,625 ZR RS 3,99 R$ 14.463,75

346
Cefalexina 500 mg REG:104g713540042
/AUDA0E:2 ANOS

JNIAO Zomp, 3,000 :x RS 0,96 R$ 5.760,00

351
Zlmeilúina 300mg/2ml, inj,
1EG:1037004020061 VAUDADE:2 ANOS

TEuro Ampola 4,000 ;X RS 2,39 RS 9.560,00

357
aoranfenlcol Ig REG:1163701180021
yAU0A0E:2 ANOS

3LAU Ampola 2,300 :X RS 13.73 RS 31,579,00

358
Doreto de potássio 19,1%, Inj, Amp, 10 ml,
3EG:1168800360010 VAUDADE;2 ANOS

FARMARIN Ampola 300 EX RS 1,27 RS 762,00

362
Zompicxo 8 Injetável, amp, 2
lil.«£G:103870029 VALIDADE:2 ANOS

■(YPOFARMA Ampola 10,125 ZP RS 6,99 R$ 70,773,75
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Í70
piclofenaco de sódio 7Smg/3ml. inj, Amp. 3 ml.
REG:105730140 VALIDA0E:2 ANOS

ACHÉ Ampola L9.125 :p « 3,99 AS 38.058,75

}72
Dimeticona gotas, 10 ml. REG 1256801370012
VAU0ADE:2 ANOS

'RATI /Idro j.500 ;X 1$ 3,79 AS 24.635,00

)73
3ipirona 50%, inj, Amp. 2 ml.
1EG:1037004700052 VAUDADE;2 ANOS

rELTTO Ampola 20.250 :p 1$4,19 AS 84.847,50

575
Sigoxina 0,25 mg REGrl4i07Q059 VAUOAOE;!
ANOS

PHARLAB Zomp. 1.500 :X « 0,36 AS 1.620,00

i£0
Sentamiclns 20 mg/mt, iri). Amp. 1 ml.
1EC:101S6D0020061 VAUDADE:2 ANOS

SANTISA Ampola S.SOO :X AS 3.27 A$ 21.255,00

355
Sluconato de cálcio 10% 10 ML
1EG:1031100350017 VALIDADE:2 ANOS

HALEXISTAR Ampola 1.500 EX AS 4,44 AS 19.980,00

399
Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml
3EG:1049701260031 VAUDADE:2 ANOS

JNIAO Ampola 3,500 ÍX AS 5,24 AS 18.340.00

394
DxiCocina S Ul/ ml, amp, 1 ml,
AEG;1163700720049 VALI0ADE:2 ANOS

3LAU Ampola 3.500 :X AS 4,18 AS 39.710,00

V

336
'enicilina benaatina 6,00,000 Ul
1EG:1037001000149 VAU0A0E:2 ANOS

rEUTO Ampola 1,875 :p AS 17,49 RS 85.263,75

ÍOl
'rometasina 50 mgí2ml, inj. Amp, 2 ml.
3EG:107I402130019 VAUDAnE:2 ANOS

5ANVAL Ampola j.300 :X AS 4,45 AS 23.585,00

>04
Soro fisloiófico 0,9% 100 micx

3EG:100431047 VALIDA0E:2 ANOS
EUROFARMA -rasco 3.250 CR AS 8,99 AS 56.187,50

108
Soro fisiológico 0,9%, 500 ml, sistema fechado,
3EG:100431047 VALIDADE;2 ANOS

EUROFARMA ^rasco 3,750 CR AS 14,19 AS 124.162,50

114
soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado,
1EG;110850022 VA1.IDADE:2 ANOS

FARMACE rrasco 3.750 CR AS 16,99 AS 63.712,50

116
Soro ringsr c/ lactato 500 ml, sistema fechado.
REG:1034600150021 VALIDADE;2 ANOS

BEKER =rasco 1.875 CR AS 15.54 AS 29,137,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA AS 2.566.382,20

1  1 1 1 1 1  1

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Deiclmar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

ARMÊD - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS LTDA

CNPJ:34.056.19B/0Ü01-47
Sr. Francisco Adriano Pereira Moura

Rg n»: 2744643SSP - PI
CPF n=: 036.937.903-96,

Sr«. SOUANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por; CARLOS DOS SANTOS
Código Identífícadorr 31107d4a9db77b2<i7dbl80140ed2f3ea

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 • CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano ds 2023. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por

meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.890-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,

CtKlinCAUU IJIUIlALMt M t
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de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal na 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e Insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgãols) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 05/2023 - CPL/PMC.
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas ticitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo ns 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste >
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL. nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

"■«rágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
-i^ministração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representanteis) legal(is) das empresasis), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na 'Ordem de Fornecimento'
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEiaA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fi rmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fi xadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

ÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s]
Fornecedoríes), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame iicítatórío, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

n  tíu
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participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou ins^mento equivalente no prato estabelecido pela Administração, sem justificativa aceltávi

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos iii ou iV do caput do art, 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÁO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicadois) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ala, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, corsiderando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

^irágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2023 • CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Cs casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8,666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n» 06/2021.

^CCÃUSULA décima segunda ' DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiatfo que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento, E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas • MA, 08 de maio de 2023.

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

:NPJ; 01.721.446/0001-78.
Sr. César Oscar Weiíer

Rg n»; 4025439227 SSP - RS
CPF nfi; 245.860.300-97

DeicImar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Lt.1'1 II n. fltrj L/Ilillfll Ml NIL
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 - CPUPMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° OOS/2023 - CPL/PMC

5r«. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 05S666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

FESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RG n'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamer»tos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n® 013/2023 • CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
'''>1. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE • SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
^jgâo em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 01.721.445/0001-78.
Sr, César Oscar Weüer

Rg n": 4025439227 SSP-RS
CPF n»; 245.860.300-97

CNPJ: 01.721.446/0001-78. Telefone: (99) 3541-3095

Endereço: rua São Francisco n® 150 Bairro São Francisco- MA -
cidade de Balsas - MA

E-maIt: vendas@sananet.com.br

Representante Legal: Sr. César Oscar Weiler
Rg n®: 4025439227 SSP - RS
CPF n»: 245.860.300-97

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Agua destilada c/ 250 ml, sistema
lechado

Ampola 2100 EOLIIPLEX 9,00 18.900,00

3
Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g
1/2

Unidade 3500 UNISI5 9.94 34.790,00

4
Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g
1/2

Unidade 3500 UNISIS 9,97 34,895,00

1 Agulhas 13x4,5 Unidade BOOOO LABOR IMPORT 0,08 6.400,00

3 Agulhas 25x7,0 Unidade SOOOO WILTEX 0,12 9.600,00

10 Agulhas 30x7 Unidade 80000 WILTEX 0,14 11.200,00

11 Agulhas 3ax 8,0 Unidade 30000 kVILTEX 0.10 8.000,00

12 Agulhas 40x 12 Unidade 30000 LABOR IMPORT 0,16 12,800,00

15 Álcool 70% gel 500g Frasco 350 CICLO FARMA 10,38 8.823,00

19 Algodão 0 5/ agulha cx/ 24 und Caixa 300 3I0LINE 53,27 15,981,00

21 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24unâ Caixa 300 BIOLINE 54,00 16.200,00

23
Atadura de crepe 12 cm x 3m c/ 9
Hos c/12

Caixa 4000 ORIG. TÊXTIL 10,16 40.640,00

24
Atadura de crepe 15 cm x 3ni c/ 9
10S c/12

Caixa 4000 ORiG. TÊXTIL 16,72 66.880,00
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29 Madura gessada 15 cm x 3m Caixa 30 POLAR FIX / 136,80 10.944,00

32
Campo operatório 45cm x 50cm
xC. c/50 unid

Pacote 150 /M /Pi h/
64.34 9.651,00

33 Caixa pi pérfuro cortante 71 Unidade 600 GRANDESc/ jJ ! 8,56 5.136,00

35 Caleter intravenoso n° 14 Jnidade 2000 MEDIX / / 0,84 5.880.00

40 Cateter intravenoso, n®. 24 Unidade 7000
/ O / o^/ /MEDiX CVif/ Í7 0,83 5,810,00

45
Coletor de urina sistema fechado
:/2000 ml.

Unidade 3500 LABOR IMPORT 7.44 26.040,00

49 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado Caixa 360 BIOLINE 14.03 5.050,80

50 Fio catgut cromado 1 c/agulhado Caixa 360 BIOLINE 153,98 55.432,80

32
•io catgut cromado 2-0 s/
agulhado

Caixa 340 3I0LINE 160,13 54.444,20

55 Fio catgut simples • 1 c/ agulha. Caixa 360 BIOLINE 153,38 55.216,80

>9 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. Caixa 360 BIOLINE 149,28 53.740,80

67

-Io seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetrícia 2- 0 c/ agulha 1.7 cm

Caixa 120 3R0CARE 89.98 10.797,60

L07
4gulha descartável 13x4,5 c/100
jnid,

Caixa 600 JíBOR IMPORT 13,95 8.370,00

110
ftgulha descartável 25x8 cl 100
jnid.

Caixa 750 WILTEX 14,92 11.190,00

182 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Solo 85 ZERMATT 100,60 8.551,00

184 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Solo 85 ZERMATT 200,15 17.012,75

198
Esparadrapo impermeável 5 cm x
4.5 m

Solo 1200 CREMER 11,20 13.440,00

243
Mbendazol 400mg. comp.
Mastigável.

Comprimido 32000 PRATI 0,92 29.440,00

244
Albendazol suspensão oral 40
■nq/mL.

Vidro 5500 PRATI 2,54 13.970,00

255
Ciprofioxacíno, cloridrato de, 500
■pq comp.

Comprimido 6500 PRATI 0,54 3.510,00

■iSõ Complexo B Comprimido 32000 NATULAB 0,10 3,200,00

?57 Complexo B gotas 20ml Vidro 3700 ^ATULAB 2,60 9.620,00

258 Dexametasona creme Tubo 4500 TEUTO 4,00 18.000,00

261
Dexclorfeniramlna xarope 0,4
Tio/mL lOOmL

Vidro 3900 NATULAB 0,31 1.209,00

262 DIclofenaco resinato gotas Vidro 6500 CIMED 5,39 35.035,00

265 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 3500 NATULAB 3,74 13.090,00

266 Dipírona sódica gotas cl lOmI. Frasco 7500 FARMACÉ 2.15 16.125,00

268
Enaiapril, maleato de 10 mg caixa
:om 500 comprimidos Comprimido 200000 CIMED 0,10 20.000,00

269
Enaiapril. maleato de 2Dmg caixa
com 500 comprimidos Comprimido 200000 BÊLFAR 0,16 32.000,00

272
=urosemida 40 mg. caixa com SOO
comprimidos Comprimido 50000 NEO QUÍMICA 0,12 7,200,00
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273
Glibenclamida 5mg caixa corr 750
comprimidos.

Comprimido 50000 MEDOUiMiCA i^,06 3.600.00

275
HidroixQ de aiumínio suspensão
100 mi

Frasco 5500 NATULAB j y^/Ç>çl 4,86 26.730,00

279 Ibuprofeno, comprimido 500 mg Comprimido 38750 VITAMBDiC / /,(;/ y 0,42 16.275,00

281 ipratrópio, brometo c/20mi Frasco 3900 rEUTO ///o-/ / 3,09 12,051.00

283 Losartana potássica 50 mg Comprimido 135000 E.M.S 0,14 18,900,00

284 Mebendazoi lOOmg, comp. Comprimido 450OO BELFAR 0,56 25.200,00

294 Metronidazoi 250 mg, comp. Comprimido 58000 PRATI 0.38 25.840,00

299
Miconazoi, nitrato de, creme
.^aginai 2%, 60 gr.

Bisnaga 2200 5ANVAL 15,64 36.608,00

305 Omeprazol 20 mg cápsuia cápsuia 55000 BELFAR 0.12 7.800,00

307 Paracetamoi 500 mg, comp. Comprimido B5000 PRATi 0,26 22.100.00

311

'

Peniciiina procaína+potassica,
5usp,ini,300.000+100.000 Ul

Frasco-

Ampoia
2900 BLAU 7,80 22.620,00

315
Propanoioi, cloridrato de, 40mg
como.

Comprimido 135000 OSÓRIO DE MORAIS 0,04 5.400.00

317 Saibutamol xarope Vidro 4500 PRATI 2,49 11.205,00

319 Sinvastatina comp, 20 mg Comprimido 9875 NOVA química 0,19 1.876,25

321
Sutfa. + trimetoprina 400 + 80 mg,
comp.

Comprimido 55000 3RATI 0.40 26.000,00

325 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comprimido BSOOO BELFAR 0,08 6.800,00

328 Ácido tranexamico 250mg/5mi, inj. Ampoia 4200 BLAU 8,89 37.338,00

333 Ampiciiina Ig. inj. Ampoia 3600 3LAU 5.76 49.536,00

341

Butiibrometo de escopoiamina +
dipirona sódtca 4 mg + 500 mg/ml
injetável

Ampoia 10875 HYPOFARMA 5,10 55.462.50

348 Cefaictina Ig sl diiucnte, inj. Ampoia 3125 BLAU 7,49 23.406,25

350 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampoia 2375 BLAU 7,44 17.570,00

3 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampoia 3375 HYPOFARMA 7,74 26.122,50

367 Dexametasona 2.5 mi 4 mg/mi Ampoia 3000 FELITO 3,99 11.970,00

371
Diciofenaco de sódio 75mg/3ml.
Inj. Amp. 3 mt.

Ampoia 5375 FARMACE 2,21 14.088,75

374 Dipirona 50%, inj, Amp, 2 mi. Ampoia 5750 FEUTO 4,19 28.282,50

377 Adrenalina injetável Ampoia 1500 HYPOFARMA 2,74 4.110,00

387
Hidrocortisona 500 mg. inj. Amp. 4
■ni. Ampoia 3500 FEUTO 11,14 38.990,00

388 Lidocaína 2% geiéia, 30 gr. Bisnaga 1200 NEO química 4.63 5.556,00

391
4etronidazol 0,5%, inj, 100 mi,
jistema fechado. Frasco 1050 HALEXISTAR 22,72 23.856,00

419
Vitamina K 10 mg/mi, inj. Amp. 1
Tll. Ampoia 5500 CRISTÁLIA 4.99 27.445,00

420
ACiDO VALPROiCO COMPRIMIDO
25Dma

Comprimido 5000 ABBOTT 1,80 10.800,00

421
ACiDO VALPROICO COMPRIMIDO
SOOma Comprimido 5500 ABBOTT 6,98 45.370,00

422 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0.5mg Comprimido 10000 -EGRAND 0,16 1.600,00
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423 ftLPRAZOLAN COMPRIMIDO Img Comprimido 12000 FEUTO 5,280.00

424 ftLPROZOUN COMPRIMIDO 2mg Comprimido 12000 NOVA OUIMICA 0,60 7,200.00

425 ÃMÍTRIPTILINA COMPRIMIDO 25m9 Comprimido 20000 FEUTO 0,22 4.400.00

426 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg Comprimido 20000 FEUTO 0.30 6.000,00

427 BR0MA2EPAM COMPRIMIDO 6.0mg Comprimido 12000 FEUTO 0,40 4.800,00

428
CARBAMA2EPINA COMPRIMIDO

200mq
Comprimido 11250 CRISTÁLIA 0.92 10,350,00

429
CARBANAZEPINA COMPRIMIDO

200mQ
Comprimido 3750 CRISTÁLIA 0,92 3,450.00

430
CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO

400fnq
Comprimido 6000 TEUTO 1.08 6.480,00

431
CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO
20mg /ml

^Idro 1000 UNIÃO QUÍMICA 30,34 30.340,00

132
CARBONATO DE LITiO

COMPRIMIDO 300mg
Comprimido SSOO BIOLAB 0.80 6.800,00

433
CARBONATO DE ÜTIO
COMPRIMIDO 450 mg

Comprimido 6000 EUROFARMA 3.26 19.560,00

434 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg Comprimido 40000 jEOLAB 0.20 8.000,00

■05 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg Comprimido 29000 NOVA química 0.24 6.960,00

436 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml ^/idro lOOO GEOLAB 7.16 7,160,00

437
CLORIDRATO DE AMITRIPTIUNA
COMPRIMIDO 25mg Comprimido 27000 FEUTO 0.22 5.940,00

438
CLORIDRATO DE BIPERIOENO
COMPRIMIDO 2mg Comprimido 11000 CRISTÂUA 0.42 4.620,00

439
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA
COMPRIMIDO 25mg Comprimido 6500 5AND0Z 2.28 14.820,00

440
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
COMPRIMIDO lOOmg Comprimido 40000 CRISTÂUA 0.68 35.200,00

441
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
COMPRIMIDO 25mg Comprimido 20000 CRISTÃLIA 0.56 11.200.00

442
CLORIDRATO DE SERTRALINA
COMPRIMIDO 50mg Comprimido 12000 LEGRAND 0.48 5.760,00

443 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg Comprimido 22000 NEO QUÍMICA 0.32 7,040,00

444 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg Comprimido 22000 NOVA QUÍMICA 0.16 3.520,00

445 DISSULFIRAM COMPRIMIDO 250fng Comprimido 5000 5AN0FI 1.04 5.200,00

446 FÊNITOiNA COMPRIMIDO lOOmg Comprimido 30000 CRISTÁLIA 0,40 12.000,00

447
FEN0BAR8ITAL COMPRIMIDO 100
Tiq

Comprimido 30000 FEUTO 0,40 12.000,00

448 FENOBARBITAL GOTAS Frasco 1000 UNIÃO QUÍMICA 8,92 8.920,00

449 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg Comprimido 27000 EUROFARMA 0.68 18,360.00

450
GABAPENTINA COMPRIMIDO
300mQ Comprimido 1178 PRATI 2.68 3.157,04

451 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO Frasco 350 CRISTÂUA 12,60 4.410,00

452 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img Comprimido 22000 CRISTÁLIA 0.40 8.800,00

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg Comprimido 22000 CRISTÂUA 0,48 10.560,00
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454
HALOPERiDOL DECANOATO

70,52mg/mi INJETÁVEL
Ampola 1000 CRiSTÁLiA 14.940,00

455 NEOZiNE COMPRIMIDO lOOmg Comprimido 14000 5AN0FI 2.16 30.240,00

456 NE02INE COMPRIMIDO 25mg Comprimido LlOOO 5AN0F1 1.00 11.000,00

457
DXALATO DE ESCfTALOPRAM

COMPRIMIDO lOmg
Comprimido 5000 GEOLAB 0,50 3,000.00

458
DXALATO DE ESCfTALOPRAM

COMPRIMIDO ISmg
Comprimido 5000 NOVARTIS 4.42 26.520.00

459 QUFTiAPINA 100M6 Comprimido 40000 EUROFARMA 5,04 201.600,00

460 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg Comprimido 8500 TEUTO 0,50 4.250,00

461 RlSPERiDONA COMPRIMIDO Img Comprimido 24000 CRISTÁLIA 0,38 9.120,00

462 RiSPERiDCNA COMPRiMiOO 2mg Comprimido 24000 BiOLAB 0.60 14.400,00

463 roPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg Comprimido 2000 VÍTAMEDiC 1,12 2.240,00

54 rORVAL COMPRIMIDO 500mg Comprimido 5000 rORRENT 3,74 18.700,00

jvALOR TOTAL 2.169.121.54

Colinas - MA. 06 de maio de 2023.

Delcimar Santos da Silva
Residente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

;aNA COMERCiAL DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ; 01.721,446/0001-78.
Sr. César Oscar Weiler
Rg n»; 4025439227 SSP ■ RS
:PF n«: 245.860.300-97

Srí. SOLiANE DA SiLVA MONTEIRO SiLVA RG N» 0S566625201S-3/SESP-MA CPF N® 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: C94e4cd2ec90dd47cb87ef71d536a41d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 - CPL/PMC

WA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do més de maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.662/0001-25, por

meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo Indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, su|eitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n< 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal na 10,024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n' 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal na 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos
hospitaíares, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participantels), especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO NS 05/2023 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme

consta nos autos do Processo Administrativo ns 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO tJNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo LInIco • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectiva objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA > DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTrTATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantelsl legallis) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - 00(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na 'Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
'• -eus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detenCcra(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-áo inalterados pelo per/odo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeíra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
011 entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórlo, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

*Kfágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registra de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/1993;
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e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) serálio) comunicad
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

ormatmente. através de

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se ã este. neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
"listradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo dc documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13,874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.far.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

^flfnas - MA, 00 de maio de 2023.

Deklmar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o CNPJ:
CI7.404.989/0001-4S

Sr. Nlcanorjales Neto
Rg n>: 16076B9 SSP - PI CPF ns; 753.262.053-00,

3rí, SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N" 05S666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
jecretária Municipal de Saúde

rESTEMUNHAS:

Nome:

RG n«

Nome:

RG n°

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2023 • CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 {doze] meses.

OBJETO: Registro òe preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n» 014/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMA^TE DE UCITAÇÃO -
CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ; 07.404.989/0001-48, localizada na Avenida José Olavo Sampaio n»
649 - Centro da cidade de Presidente Dutra - MA, representado pelo Sr. Nicanorjales Neto, brasileiro casado empresário portador
dn Ra n^: 1607889 SSP - PI CPF nO; 753.262,053-00

CNPJ: 07,404.989/0001-48 relefone: (99) 9.8517-4168

Endereço: Avenida José Olavo Sampaio n» 649 - Centro da cidade de
'rpsiripnre Dutra - MA

E-mail: dutrafarmahospltatar@gmall.com

Representante Legal: Nicanorjales Neto, brasileiro casado empresário portador do Rg n»: 1607S89 SSP - Pi CPF n»:
753,262.053-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

'  M DESCRIÇÃO MARCA VALIDADE UND gTE VALOT UNIT VALOT TOTAL

2
Agua destilada c/ 500 mi. sistema
échado

íARMACE 60 MESES Amp, 2.500 RS 9.3S RS 23.375,00

14 Mcooi 70% 1 It ALLES 60 MESES Frascos 1,475 RS 8.80 RS 12.980,00

18 Algodão 0 c/agulha cx/24und 5HAL0M 50 MESES cxs 500 Rs 84,95 RS 25.485.00

20 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und 5HAL0M 60 MESES :xs 500 RS 84,90 RS 25.470.00

27 Atadura gessada 10 cm x 3m ^OLARFIX 60 MESES cxs BO RS 55,30 RS 4.424,00

34 Caixa p/ perfuro cortante 201 GRANDESC 60 MESES Und 600 RS 10,20 RS 6,120.00

37 Caleter intravenoso n® 18 LAMEDID 60 MESES Jnid. 7.000 RS 0,98 RS 6.860.00

43 Clamp umbilical estéril WilTEX 50 MESES Unid. B.ICD RS 0,74 RS 2.294,00

44
Coletor de urina sistema aberto,

1,200 mi.
3ESCARPACK 50 MESES Unid. 2,800 RS 7,05 RS 19.740.00

51 =io catgut cromado 2-0 c/agulhado 5HAL0M 50 MESES caixa 560 RS 156,15 RS 56.214.00

53 Fio catgutcromado 3-0 c/agulhado 5HAL0M 60 MESES caixa 540 RS 144,60 RS 49.164,00

54 Fio catgut simples-0 c/agulha. 5HAL0M 60 MESES caixa 360 RS 150,00 RS 54.000,00

-Io catgut simples 0 s/agulha. 5HAL0M 60 MESES caixa 360 Rs 155.10 RS 55.836,00

57 -io catgut simples 2.0 s/agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 156.30 RS 56.268,00

58 uo catgut simples 2.0 c/ agulha. SHALOM 60 MESES caixa 120 RS 197.10 RS 23.652,00

50 •io catgut simples 4.0 c/agulha, SHALOM 50 MESES caixa 360 RS 149,30 RS 53.748.00

61 =io mononylon 0 c/agulha SHALOM 50 MESES Caixa 360 Rs 63,00 RS 22.680,00

65 uo mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm SHALOM 50 MESES Caixa 360 RS 84,05 RS 30.258,00

58

Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetrícia 3-0 c/ agulha 1,7 cm

SHALOM 50 MESES Caixa 120 RS 88,55 RS 10.626,00

71
(it cesarea cx c/12 env. Ag.
Completo

SHALOM 60 MESES Caixa 60 RS 114,30 RS 6.858,00

72 <it obstétricG cromado 2.0 c/agulha SHALOM 50 MESES caixa 85 RS 125,30 RS 10.650,50

73 <tt obstétrico cromado 0 c/agulha SHALOM 60 MESES caixa 35 RS 127,80 RS 10.863,00

74 .uva cirúrgica est. N" 7.0 MEOlX 60 MESES Par B.500 RS 2.45 RS 20.825,00

75 .uva cirúrgica est. N® 7.5 MEDIX 50 MESES 'ar B.500 RS 2.45 RS 20.825,00

VlUIII HAUUÜIüHALMtríTE
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76 Luva cirúrgica est. N® 8,0. MEDIX 60 MESES Par 8.500 RS 2,45 RS 20.825,00

ao Scalp n" 19 desc. LABOR IMPORT 60 MESES Unid. 20.000 RS 0.39 RS 7.800.00 X

BI Scaip 21 desc. LABOR IMPORT 50 MESES Unid. 20.000 RS 0.46 RS 9,200,OOV/
\

B4 Scalp n" 27 desc. LABOR IMPORT 60 MESES Unid. 10.000 RS 0,40 RS 4.000,00 \

56 Sonda de foley 2 vias n» 12 jABOR IMPORT 60 MESES Unid. 300 RS 6,10 RS 4,880,00

B7 Sonda de foley 2 vias n® 14 JABOR IMPORT 60 MESES Unid. SOO RS 5,70 RS 4,560.00

36 Sonda de foley 2 vias n® 16 JtBOR IMPORT 60 MESES Unid. BOD RS 4,90 RS 3.920,00

59 Sonda de foley 2 vias n® 8 .ABOR IMPORT 50 MESES Unid. 500 RS 5,75 RS 3.450,00

90 Sonda de foley 2 vias n®18 JtBOR IMPORT 50 MESES Unid. SOO RS 4,80 RS 2.880,00

31 Sonda nasogastrica curta n® 10 MEDSONDA 60 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

92 Sonda nasogastríca curta n® 12 MEDSONDA 60 MESES Unid. 500 RS 1,21 RS 726,00

Sonda nasogastríca curta n® 14 MEDSONDA 60 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

sT Sonda nasogastríca curta n® 16 MEDSONOA 50 MESES Unid. 500 RS 1,21 RS 726,00

95 Sonda nasogastríca curta n® 8 MEDSONDA 50 MESES Unid. 600 RS 1.18 RS 708,00

96 Sonda nasogastrica curta n®6 MEDSONDA 50 MESES Jnid. 500 RS 1,18 RS 708,00

99 Sonda nasogastríca longa n®12 MEDSONDA 60 MESES Unid. 550 RS 1,69 RS 929,50

L02 Sonda uretral n® 08 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 300 RS 1,22 RS 976,00

103 Sonda uretral n® 10 MEDSONDA 60 MESES Unid. 300 RS 1,22 RS 976,00

105 Abaixador de língua cl 100 unidades TALGE 50 MESES Pacote 500 RS 9.15 RS 5,490,00

106 4gutha descartável 13x3 cl 100 unid. 5R0CARE 50 MESES Caixa 600 RS 13,70 RS 8.220,00

108
Agulha descartável 20x5.5 d 100
jnid.

'ROCARE 60 MESES Caixa 600 RS 13,90 RS 8.340,00

109
Agulha descartável 25x7. cl 100
jnid.

®ROCARE 60 MESES Caixa 750 RS 18.90 RS 14.175,00

113
^pa^eiho de pressão infantil cl
astetoscopio

NCOTERM 60 MESES Unid. 30 RS 144,00 RS 7.200.00

□orexidina 2%, degermante. 1.000
■nl.

110 química 60 MESES Litro 360 RS 35,00 RS 12.600,00

115 llorexidina 2% alcóolica llt 110 química 60 MESES Litro 360 Rs 40,00 RS 14.400,00

117
Coletor de material perfurocortante
10 litros

grandesc 60 MESES Unid. 500 RS 16,95 R$ 10.170,00

118
Coletor de material perfurocortante 3
itros

granoesc 50 MESES Unid. 750 RS 4,86 RS 3.645,00

120
Coletor com tampa rosqulável
:ransparente para fezes e urina
mlversal 70 ml

38 INDUSTRIA 60 MESES ünd 7.500 RS 0,50 RS 3.750,00

125
Equipo macrogotas p/ soro sem
njetor SOLIDOR 60 MESES Unid. 19.000 RS 1,94 RS 36.860,00

128 Espátula de aires cl 100 unid. JABOR IMPORT 60 MESES Pacote 550 RS 17,70 RS 9.735,00

129 rixador citológico. 100 ml. i/AGISPEC 60 MESES Frasco 320 RS 17,40 RS 5.568.00

133 Kit Medidor de Glicose DN CALL PLUS 60 MESES Kit 195 RS 71,60 RS 13,962,00

136 Kit papa Nicoiau grande completo KOLPLAST 50 MESES Unid. 6.000 RS 8.60 Rs 51,600,00

138 <lt Papa NIcoIau pequeno completo KOLPLAST 50 MESES Unid. 7.500 RS 5,90 RS 44.250,00
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140 Lâmina p/bIsCurI 11 .ABOR IMPORT 60 MESES Caixa 60 RS 39,50 RS 2,370.00

141 -âmlna p/bisCuri n®. 15 JIBOR IMPORT 60 MESES Caixa 60 RS 40,30 RS 2,418,00

142 .ãmina p/ bisturi n®. 21 JIBOR IMPORT 60 MESES Caixa 60 RS 40,30 RS 2.418,00

145 .âminas de bisturi n® 24 JISOR IMPORT 50 MESES Caixa 100 RS 41,00 RS 4.100,00

146
.ençoi de papel hospitalar em rolo
70cmx5Ccm

®LUMAX 60 MESES ÜNIO. 750 RS 19.42 RS 14.565,00

148
Luva de procedimento extra peq., cl
100 unid.

MEDIX 60 MESES Caixa 150 RS 37.10 RS 16.695,00

152
.uva de procedimento tam. M, d 100
jnid.

MEDIX 60 MESES Caixa 800 RS 32,75 RS 26,200,00

155 Máscara Simples descartável c/100 <£STAL 60 MESES Caixa 750 RS 10,31 RS 7.732.50

156 Máscara tripla descartável c/100 (ESTAL 60 MESES Caixa 750 RS 10,46 RS 7,645.00

157 ^ylon 0 d agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

158 Nylon 2,0 d agulha 5HAL0M 50 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

1 *Jylon 3.0 d agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

160 lylon 4.0 d agulha SHALOM 50 MESES Caixa 350 RS 0.05 RS 17,50

162 Dximetro de Pulso G-TECH 50 MESES Und 55 RS 155,50 RS 8,552,50

163 seringa descartável 03 mis/agulha J^BOR IMPORT 50 MESES Unid. 45.500 RS 0.34 RS 15,470,00

166 Seringa descartável 03ml c/agulha J160R IMPORT 60 MESES Unid. 41.000 RS 0.33 RS 13,530,00

169 Seringa descartável lOmI c/agulha .ABOR IMPORT 60 MESES Jnid. 38.000 RS 0,67 RS 25,460,00

170 Seringa descartável 20 ml, sl agulha. J^BOR IMPORT 60 MESES Jnid. 38.000 RS 1,03 RS 39.140,00

172 rermõmetro clínico digital NCOTERM 60 MESES Jnid. 350 RS 17.40 RS 6.090,00

173 firas p/ teste de glicose cx c/SO ON CAU. PLUS 60 MESES Caixa 1.200 RS 54,15 RS 64,980,00

174 Compressa de gazes esteril pct c/10 BIOTEXTIL 60 MESES Pct 2.200 RS 0,89 RS 1.958,00

176
Esparadrapo impermeável 10 cm x
1,5 m

^ROCITEX 60 MESES Rolo 375 RS 15,35 RS 13.431,25

Slutaraldeido 2% 110 QUÍMICA 60 MESES Galão 50 RS 80,61 RS 4.836,60

181 ®apel grau cirúrgico 10 cm x 100 m MEDGAUZE 60 MESES Rolo 35 RS 110,00 RS 9.350,00

183 ^apel grau cirúrgico 20 cm x IDO m MEDGAUZE 60 MESES Rolo 35 RS 167,00 RS 14.195,00

185 'apel grau cirúrgico 5x100 MEDGAUZE 60 MESES Rolo 40 RS 58,30 RS 2.332,00

186 ®olifix 2 vias (multivias) - unid. SOÜDOR 60 MESES Jnid. 3.500 RS 1,50 RS 12,750,00

187 .uva de Vinil P EMBRAMAC 60 MESES UNID. 1.200 RS 5,80 RS 6.960,00

188 .uva de Vinil M EMBRAMAC 50 MESES JNIO. 1.200 RS 5,80 RS 6.960,00

189 .uva de Vinil G EMBRAMAC 60 MESES JNID. 1.500 RS 5,70 RS 8.550,00

190 .uva Nitrilica P DESCARPACK 50 MESES UNID. 1.600 RS 37,90 RS 60,640.00

192 .uva Nitrilica M OÊSCARPACK 50 MESES UNID. 500 RS 34,80 RS 17.400.00

193 Luva Nitrilica G DESCARPACK 60 MESES UNID. 1.600 RS 34,80 RS 55.680,00

195 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und lEAL MINAS 60 MESES ®CT 750 RS 19,85 RS 14.887,50
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196 5aze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und REAL MINAS 60 MESES Pct 2.250 RS 2,95 RS 6.637,50

202
4mbroxol xarope pediatrico, 15 mg/
5 ml, 100 ml.

FARMACE 24 MESES VD 3.750 RS 4,40 RS 16.500,00

203 Ampicllina 250 mg/5 m),60 ml PRATTi 24 MESES VO S.OOO RS 10,90 RS 54,500,00

205 <Vmplcllina 500 mg PRATTl 24 MESES CMP 21.250 Rs 0,82 RS 17.425,00

207
Bromidratodefenoterol gotas, 20
ml,

PRATTI 24 MESES =RS 1.350 Rs 16,70 RS 22.545,00

209 iromoprlda gotas, 20 mi. ACHE 24 MESES =RS 1.800 RS 4,05 RS 7.290,00

210 Cetoconazol 200 mg CMP PRATTl 24 MESES CMP 75.000 Rs 0.52 RS 39.000,00

212 Cetoconazol creme SOBRAL 24 MESES rs 2.125 RS 8,30 RS 17.637,50

213 Cetoconazol shampoo SOBRAL 24 MESES VD 450 RS 16,60 RS 7.470,00

215 CImetidIna 200 mg, CMP PRATTl 24 MESES CMP 18.250 RS 0,59 RS 12,592,50

216 CInarIzIna 25 mg NOVA QUÍMICA 24 MESES CMP 45.000 R$ 0,53 RS 23,850,00

219 Complexo B gotas de 20 ml. JELFAR 24 MESES VD 4.500 RS 2,45 RS 11,025,00

221 Diclofenaco resinato gotas 'RATTI 24 MESES VD 4.650 RS 5,45 RS 25.342,50

T DIclofenaco de potássio 50 mg. CMP GEOLAB 24 MESES CMP 16.000 RS 0.21 RS 3.350,00

224 Olclofenaco de sódio 50 mg, CMP CIMED 24 MESES CMP 87.500 RS 0,11 RS 9,625,00

227 Dlplrona 500 mg, CMP PRATTl 24 MESES CMP 50.000 RS 0.27 RS 13.500,00

231
*leomiclna + bacitracina 0,5%, c/10

3-
SOBRAL 24 MESES BIS 13.000 RS 4,30 RS 55,900,00

233
'ílstatina creme vaginal 250.000 Ul,
50 gr.

3RAm 24 MESES BiS 2.05D Rs 9,40 RS 19.270,00

236 secnidazol Ig, CMP i/ITAMEDIC 24 MESES CMP 16.500 RS 2,85 RS 47.025,00

239 ^AS 100 mg. comp. 5.M.S. 24 MESES Comp. 110.000 RS 0,09 RS 9.900,00

241 Ácido ascorbico gotas MEDQUIMICA 24 MESES Vidro 4.500 RS 3.90 RS 17.550,00

242 Acido fólico 5 mg, comp. NEO QUÍMICA 24 MESES Comp. 35.000 RS 0,09 RS 8.550.00

245
Amoxicilina pó p/susp oral 50mg/mi
:/60 ml.

PRATn 24 MESES Frasco 4.000 RS 10,25 RS 41.000,00

246 Amoxicilina 500 mg, comp. PRATTl 24 MESES Comp. 55.000 RS 0,62 RS 40.300,00

«p« Azitromicina 500 mg, comp. 3AND0Z 24 MESES Comp. 12.750 R$ 1,75 RS 22,312,50

249
Azitromicina pó p/suspensão oral
SOOmg

E.M.S. 24 MESES Vidro 3.500 RS 16,10 RS 56.350,00

250 Captopril 25 mg, comp. 3RATTI 24 MESES Comp. 350.000 RS 0,09 RS 31.500,00

252 Cefalexina 500 mg, caps. fEUTO 24 MESES Comp. 18.750 RS 1,05 RS 19.687,50

259
Dexametasona ellxlr 0,lg/mLc/100
ml

=ARMACE 24 MESES Vidro 2.250 RS 5,78 RS 13,005,00

260
Dexclorfeniramina, maleato, comp.
2mg

3RAINFARMA 24 MESES Comp. 7.500 RS 0,11 RS 825,00

267 Dlplrona 500 mg c/ 500 comprimidos 'RATTi 24 MESES Comp. 175.000 RS 0,22 Rs 38,500,00

270
Enalapril. maleato de 5mg comp, Cx
:/500

CIMEO 24 MESES Comp. 100.000 RS 0,09 RS 9.000,00

271
-luconazol 150 mg, caixa c/500
comprimidos

CIMEO 24 MESES Comp. 30.000 RS 1,20 RS 36.000,00

276 odeto de potássio 100 ml SOBRAL 24 MESES frs 4.200 RS 5,29 RS 22.218,00

277 buprcfeno, comprimido 300 mg MULTILAB 24 MESES Comp. 120.000 RS 0,29 RS 34.800,00
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287 Metformina, cioridrato, SOOmg comp.'RATTl 24 MESES Comp. 91.250 RS 0,24 RS 21.900,00

'

289 >4etformina, cloridrato, SSOmg comp.'RATTl 24 MESES Comp. 92.500 RS 0.26 RS 24.050,00^'^

291 4eCociopramida gotas 10 ml 3ELFAR 24 MESES -rasco 9.500 Rs 1.90

\ ̂
RS 18.050,00 y

296
4etronldazol 5% creme vaginal c/ 40

gr.
SOBRAL 24 MESES Bisnaga 1.550 RS 13.45 RS 20.847,50

297 ^iconazol, loção 2% d 30 ml CIMED 24 MESES Frasco 4,200 RS 5,26 RS 22.092,00

300 ^eomicina + bacitracina 0.5%/lOg SOBRAL 24 MESES Bisnaga 5.600 RS 3,95 RS 22.120,00

301 NImesulida 100 mg CIMED 24 MESES Comp. 65.000 Rs 0.21 RS 13.650,00

302 'limesulida gotas CIMED 24 MESES Vidro 4.500 RS 4.57 RS 20.565,00

303 listatina creme vaginal bisnaga PRATTI 24 MESES Bisnaga 5.500 RS 0.29 R$ 1,595,00

304
'JIstatina susp. Oral 100.000 Ul/ml d
30ml.

3RATTI 24 MESES Frasco 6.200 RS 0,73 RS 54,126.00

•0
'enicilina benzatina po pl susp. Inj,
600.000 Ul.amp.

FEUTO 24 MESES "ras-amp 2.500 RS 17,80 RS 44.500,00

313 'rednisona 20 mg, comp. 3RATTI 24 MESES Comp. 58.000 R$ 0,21 RS 12,180,00

316
Sais pl reidratação oral po pl sol.
Oral

'RATTI 24 MESES Envelop 29.000 RS 1,30 RS 37.700,00

326 Ácido ascórbico Ig, Inj. Amp. 5 ml. -ARMACE 24 MESES Ampola 5.675 RS 4.30 RS 28.702,50

329
i^gua para injeção 250 ml, sistema
fechado.

=ARMACE 24 MESES Vidro 3.800 RS B.4B RS 32,224,00

331 Aminofiiina lOOmg, comp. HIPOLABOR 24 MESES Comp. 26.000 RS 0,41 RS 10.660,00

332 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI =ARMACE 24 MESES Ampola 7.200 RS 3,23 RS 23.256,00

334 Ampicilina 500 mg, comp. 3RATn 24 MESES Comp. 36.500 RS 0,86 RS 31.390,00

335 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. =ARMACE 24 MESES Ampola 15.000 RS 2,20 RS 33.000,00

336 Bicarbonato de sódio 8.4% 10 ml FARMACE 24 MESES Ampola 12.500 RS 1,80 RS 22.500,00

!57
Iromoprida injetável, 5 mg/ml, amp.
2 ml.

4IP0LAB0R 24 MESES Ampola 2.500 RS 6,30 RS 15.750,00

338 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas ACHE 24 MESES Frasco 350 RS 4,27 RS 3.629,50

340
Butilbrometo de escopolamina +
iipirona sódica 20 ml gotas

=ARMACE 24 MESES Frasco 1.625 RS 14,49 RS 23.546,25

344
lutilbrometo de escopolamina
20mg/ml 1 mil

-ARMACE 24 MESES Ampola 2.650 RS 2,98 RS 7,897,00

345 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg /ml J. 0Uir4ICA 24 MESES Ampola 1.000 RS 3,68 RS 3-680.00

352 Cimetidína 200mg caixa d 500 comp PRATTI 24 MESES CX 100 RS 259,00 RS 25,900,00

353 Cinarizina 25mg, comp. 'JOVA QUÍMICA 24 MESES Comp. 3.000 RS 0,49 RS 1.470,00

354 Cinarizina 75mg, comp. MOVA QUÍMICA 24 MESES Comp. 3.000 RS 0,76 RS 2,280,00

356 Oiprofioxacino 200mg injet, c/100 ml H. ISTAR 24 MESES Frasco 462 RS 8,70 RS 4,019,40

359
Cloreto de sodio 10 %, inj, Amp. 10
nl.

=ARMACE 24 MESES Ampola 5.000 RS 1.22 RS 6.100,00

360
Cloridrato de bupivacaina pesada •
4ml sterile pack

HIPOLABOR 24 MESES Ampola 1.000 RS 15,90 RS 15.900,00
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361
Zloridrato de cipralloxacino comp.
500 mg

'RATTI 24 MESES Comp. 4.500 RS 0,49 RS 2.205,00

364
3eslanosídeo injetável 0,4mg/2ml,
jmp. 2 ml.

U. QUÍMICA 24 MESES Ampola 140 RS 2.95 RS 413,00

365
Oexametasona 2mg/ml, inj. Amp, 1
Tll.

HIPOLABOR 24 MESES Ampola 8.000 RS 2.95
\V

RS 23.600,00 X"?

369
Oiclofenaco de potássio 75mg/3ml,
nj, Amp. 3 ml.

FEl/TO 24 MESES Ampola 5,500 RS 5.95 RS 32.725,00

376 Efortil 1 ml 10 mg/ml JNIAO QUÍMICA 24 MESES Ampola 1.750 RS 4.29 RS 7.507,50

378 Furosemlda 20 mg/ 2 ml. amp. 2 ml. FEUTO 24 MESES Ampola 9.500 RS 4.43 RS 42.085,00

379
Sentamidna 10 mg/ml. inj. Amp, 1
Tll.

SANTISA 24 MESES Ampola 6.500 RS 3.11 RS 20.215,00

381
Sentamicina 40mg/ml. inj. Amp. 1
Tll.

SANTISA 24 MESES Ampola 6.500 RS 3.65 RS 23.725,00

382
SenCamIcina 80mg/2ml, Inj. Amp. 2
■nl.

SANTISA 24 MESES Ampola 6.000 RS 3,95 RS 23.700,00

383 Slicose 25%. amp. 10 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 7.500 RS 1,18 RS 8.850,00

i
-

Glicose 50% amp. 10 ml. =ARMACE 24 MESES Ampola B.500 RS 1,30 RS 11.050,00

386 HIdrocortIsona 100 mg, inj. 3UU 24 MESES Ampola 4.200 RS 5,60 RS 27.720,00

392 ^Joradrenalina 8 mg/4 ml JNIAO QUÍMICA 24 MESES Ampola 3.500 RS 8,45 RS 29.575,00

393 Oxaclüna Ig 3LAÜ 24 MESES Ampola 3.500 RS 3,45 RS 12.075,00

395 'enicilina benzatina 400.000 Ui FEUTO 24 MESES Ampola 3.200 RS 7.80 RS 24.960,00

400 'iracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. 5AN0F1 24 MESES Ampola 3.500 RS 5.95 RS 20.825,00

402
Sol. de Manitol 20% 250ml sistema
fechado

FRESENIUS 24 MESES Frasco 140 RS 14,15 RS 1.981,00

405
Soro fi siológico 0,9%, 250 ml,
sistema fechado.

FRESENIUS 24 MESES Frasco B.250 RS 11,60 RS 95.700,00

406
Soro fi siológico 0.9%. 250 mi,
sistema fechado.

=RESENIUS 24 MESES Frasco 2.750 RS 11,60 RS 31.900,00

407
Soro fisiológico 0.9%. 500 mL,
sistema fechado.

=RESENIUS 24 MESES Frasco 26.250 RS 14,20 RS 372.750,00

>69 Soro gllcofisiologico cl 500 ml
sistema fechado

=R£SEN1US 24 MESES Frasco 6.375 RS 15,33 RS 97.728,75

410
Soro gllcofisiologico cl 500 ml
sistema fechado

=R6SENIUS 24 MESES Frasco 2.125 RS 8,53 RS 18.126,25

412
Soro glicosado 5% 250 ml. sistema
fechado.

=R£SENIUS 24 MESES Frasco 3.000 RS 10,95 RS 32.850,00

417
Soro ringer simples 500 ml. sistema
fechado.

=ARMACe 24 MESES Frasco 2.200 RS 14,85 RS 32.670,00

418
Sulfadiaiina de prata 1% pomada
500 g 'RATTI 24 MESES Potes 350 RS 71,30 RS 24.955,00

R$ 3.911.648,50

Colinas - MA. 06 de maio de 2023.

Deiclmar Santos da Silva
Presidente da CPL
Órgão Gerenciador do SRP

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDAo CNPJ;
Q7.404.989/0001-48
Sr. Nlcanorjales Neto
itq n»: I6078B9 5SP - PI CPF n>: 753.262.053-00,

SrA SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N« 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SAfaOS
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Código identificador: 5d42beec396078ee384ad4eb.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2023 - CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 - CPL/PNC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 - CPUPMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n" 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de
2002. do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
Regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai nc 8.666, de 21
de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao abjeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura aquisição de medicamentos e insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgão(s} Participante(s),
especiücados nc Editai do PREGÃO ELETRÔNICO NS 05/2023 -
CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo

n« 96/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
•dendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

■v«i6m suas necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta,

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legai(is) das empresas(s), encontram-se eiencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - 00(5) LOCAL(IS) E PI DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentora(s)/consígnatéria(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente,

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmlco-financelra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitara ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado,

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame íicitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceira - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

\

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrdt^jifiAtfSssf assinado.
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos

termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória 2.200-2/2001, A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lii ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993:

e] Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

■^^rágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
0(5) Fornecedorfes] será(ão) comunicadots) formalmente, através de
documento que será juritado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação dc fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA •- DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^fSrágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédia de tavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO N» XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata,

Colinas - MA, 08 de maio de 2023,
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 • CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e
insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n^ 011/2023 •
CPL^MC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LiCtTAÇÂO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE -
SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n9 6,666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal 06/2021.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10,278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
01.09.0203.001/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS
01.09.0203.001/2021

Ref. Contrato n® 01.09.0203.001/2021. Processo Administrativo n®
2023.0502.001/2023 - SEMAFIN. Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANO COM
ESTRUTURAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, ATUALIZAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, IMPLEMENTAÇÃO DE E-SOCIAL. INFORMAÇÕES DE
PORTAIS E PROCESSAMENTO DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
DOM PEDRO/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses e acréscimo do valor inicialmente pactuado. Valor do aditivo: RS
12.000,00 (doze mil reais), perfazendo o valor global final de R$
60.000.00 (sessenta mil reais). CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNPj sob o n» 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA, CONTRATADA: FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n», 69.424,927/0001-55,
Data das assinaturas: 11 de maio de 2023. Assinaturas: SÔNIA LÚCIA
LOPES FEIT05A MACHADO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS.
Representante Legai,

Publicado por: JO£L PiNHEIPO DEASSü/VÇÃO
Código ident/ficador; a33m427197a2f643fB4fb41238el 76

PORTARIA N° 216/2023 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N° 216/2023 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a Exoneração a Pedido do Secretário Adjunto da
Secretaria de Transportes dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:
Art 1® - Exonerar a pedido o Sr. GEOVANi ALVES VALÊNCIO, CPF n®,
077,045.364-35 do cargo de Motorista, com as atribuições previstas na
Lei de Estrutura do Município.
Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA.
03 de MAIO de 2023.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador; 00d28abb75ca0995eec7b2f3fd481bb4
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